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SETENTA E CINCO ANOS 
DE EDUCAÇÃO HUMANISTA

A Academia de Polícia Militar de Minas Gerais (APM) completa 75 anos de dili-
gente formação dos profissionais da ordem pública estadual. Do pequeno Departa-
mento de Instrução, regulamentado em março de 1934, à imponente Academia dos
dias atuais, as páginas históricas dessa escola do saber foram preenchidas pelo es-
forço de 40 comandantes, aliado à sabedoria compartilhada de um exímio corpo do-
cente, uma dedicada equipe administrativa e ao empenho de todos os discentes que
cruzaram os seus egrégios umbrais. 

Há 75 anos, a APM atua como instrumento de construção da cidadania. Mais do
que formar policiais militares, a Escola do Prado cumpre a missão de construir de-
fensores dos Direitos Humanos e multiplicadores de conhecimentos. Sem dúvida, to-
dos que outrora cruzaram o seu pátio carregam na farda o orgulho de ter recebido tão
distinta formação. Para assinalar a data, a Revista de Estudos & Informações pre-
parou uma reportagem especial com a trajetória histórica desta instituição de ensino,
seus valores e tradições, além de uma entrevista exclusiva com o novo comandante
da Academia, o muito competente Cel PM Fábio Manhães Xavier.

Muitos que engrandeceram o Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais provêem
das carteiras da APM. Em contrapartida, essa Casa do Direito tem, com pontual des-
velo, garantido a prestação jurisdicional especializada, a proteção dos bens assegu-
rados pela lei penal militar e o controle dos atos disciplinares. Ao planificar a histó-
ria de ambas instituições, percebemos que foi nos pontos de interseção que alcança-
mos maior prosperidade.

Após saudar os 75 anos de nossa APM, quero destacar a realização, em fevereiro,
do 2º Encontro Nacional do Judiciário, promovido pelo Conselho Nacional de Justi-
ça (CNJ), com o apoio do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Nessa oportunidade,
as principais autoridades brasileiras do Judiciário debateram em Belo Horizonte no-
vas diretrizes para modernizar e desenvolver o serviço jurisdicional no país, a partir
de uma atuação convergente entre as diversas Justiças (Estadual, Federal, do Traba-
lho, Eleitoral e Militar). Mais que objetivo, é obrigação da Justiça Militar mineira em-
penhar-se ao máximo para ajudar o Judiciário nacional a alcançar as 10 metas de ni-
velamento propostas no Encontro para este ano.

Maior celeridade e agilidade na tramitação dos processos, ampliação do acesso do
cidadão brasileiro à Justiça e aperfeiçoamento dos serviços prestados. Como ressal-
tado no Encontro, essas são as premissas básicas de atuação do nosso Judiciário. Com
isso, orientados pelo CNJ, representantes das áreas de tecnologia e judiciária do Tri-
bunal de Justiça de Minas Gerais, da Justiça Federal da 1ª Região, do TRT da 3ª Re-
gião, do TRE de Minas Gerais e do TJMMG estão dando os primeiros passos para im-
plantar o Protocolo Integrado do Judiciário. Esse projeto piloto começa em nosso Es-
tado e, em breve, será divulgado para todo o Judiciário brasileiro.

Vamos trabalhar incessantemente para consolidar, junto à sociedade, toda a con-
fiança em nós depositada.

Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho
Presidente do TJMMG
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INTEGRADA

A fundação da Academia de Polícia Militar (APM)
mantém uma relação histórica com o processo evoluti-
vo de Belo Horizonte e o desenvolvimento do Estado mi-
neiro. Não é a toa que a tradicional região do  Prado foi
escolhida pelo capitão do Exército Suíço, Roberto Drexler,
para acolher a antiga Escola de Instrução da Força Pú-
blica de Minas Gerais. O bairro recebeu o nome por cau-
sa do primeiro hipódromo da Capital, o Prado Mineiro,
inaugurado em 1909, pelo prefeito Prado Lopes. O es-
paço que movimentou a vida social com corridas de ca-
valo deu lugar, anos mais tarde, a um campo de futebol,
onde eram disputados jogos do campeonato mineiro. A
efervescência industrial trouxe novos ares ao bairro his-
tórico e a rua Platina se viu transformada em uma das
principais vias de trânsito das carroças que carregavam
o material para a construção da "capital planejada".

O projeto embrionário que dá forma a APM começa
a ganhar contornos definidos no período em que o Bra-
sil funda as suas primeiras universidades e o Estado mi-
neiro institui a Universidade de Minas Gerais (UMG), en-
tão instituição privada, subsidiada pelo Estado, que dé-
cadas depois se transformaria na atual UFMG. 

A escola criada pelo capitão (comissionado no posto
de coronel) Drexler, ou "Suíço", como era mais conheci-
do, deu origem ao Corpo-Escola, em 1927, responsável
pelo preparo técnico da Força Pública estadual. Ainda nes-
se ano, por influência do tenente do Exército Nacional,
José Carlos de Campos Cristo, o presidente do Estado de
Minas Gerais, Antônio Carlos Ribeiro de Andrade, criou a
Escola de Sargentos. Com duração de dois anos, o curso
dava condições aos praças de serem promovidos ao ofi-
cialato. "O curso funcionava na capital sob a fiscalização
imediata do comandante-geral. Poderiam ser matricula-
dos na Escola os sargentos e cabos de boa conduta com
menos de 35 anos de idade que fossem classificados no
exame de admissão. Os militares que desejassem pode-
riam frequentar a Escola como ouvintes, prestando os exa-
mes nas épocas competentes", detalha o 2º Ten PM Fran-
cis Formiga, doutor em História Social e membro da Aca-
demia de Letras "João Guimarães Rosa" da PMMG, em
um artigo na revista comemorativa do aniversário da APM.

Nos anos ulteriores, o país entra em um espiral de
transformações. A Revolução de 1930 marca o fim da
política do "café-com-leite" e abre caminho para a Era

�

Academia de Polícia Militar 
completa, em março, 75 anos
acompanhando o progresso de MG

Foto: Arquivo APM
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Vargas, tornando o Brasil mais urbano e industrial. Com
o apoio dos Estados de Minas Gerais, Rio Grande do Sul
e Paraíba, o gaúcho Getúlio Vargas assume o posto de
chefe do Governo Provisório, em 3 de novembro de 1930,
data que assinala a derrocada da República Velha. No
período em que Vargas prega o nacionalismo, a cultura
se debruça sobre o mesmo tema e o Modernismo entra
na segunda fase. O rádio, o cinema e a música popular
também avançam com a proliferação da chamada cul-
tura de massas. 

É nesse cenário de insignes modificações que a For-
ça Pública opta por uma reorganização do ensino. Em
1931, o Corpo-Escola é transformado em Batalhão-Es-
cola e o curso de Educação Militar substitui o curso da
Escola de Sargentos. "O decreto de criação determina-
va que fosse organizado e instalado o curso de Educa-
ção Militar, o qual funcionaria em conformidade com o
regulamento em vigor, aquele mesmo sancionado para
a Escola de Sargentos", completa o 2º tenente.

Outro nome vem somar à trajetória da APM, cons-
truindo os alicerces dessa instituição de ensino. Profes-
sor do antigo 5º Batalhão de Caçadores (hoje 5º BPM),
João Batista Mariano arquitetou o Curso Técnico Mili-
tar e Propedêutico, ministrado em todas as unidades da
Capital. Em reconhecimento ao serviço prestado, o pre-
sidente de Minas Gerais, Olegário Maciel, convidou o
professor a estruturar um novo curso que atendesse to-
dos os oficiais e sargentos da Força Pública. Assim, no
mesmo ano em que o Governo Federal funda a Univer-
sidade de São Paulo (USP), referência no atual ensino
acadêmico, desponta em Minas Gerais o Departamento
de Instrução (DI), em 3 de março de 1934. 

O Instituto Propedêutico, idealizado pelo capitão-pro-
fessor João Batista Mariano, deu origem ao Curso de
Formação de Oficiais (CFO). Duas semanas depois da
criação do DI, as aulas se iniciaram, junto com o Curso
Especial. “O CFO, com duração de três anos, era dividi-
do em dois períodos: um de adaptação e outro denomi-
nado Curso Geral. Esse curso tinha a finalidade de pro-
porcionar aos sargentos aprovados em exame de habi-
litação a promoção a 2º tenente. O Curso Especial, com
duração de um ano, destinava-se aos segundos-tenen-
tes comissionados, proporcionando-lhes o direito à efe-
tivação no posto e ascensão na carreira até o posto de
capitão”, comenta. 

Na década de 1970, a recém aprovada Lei do Uso e
da Ocupação do Solo Urbano transformou a verticaliza-
ção em uma tendência em Belo Horizonte. Entretanto, o
bairro Prado manteve, em grande parte, a sua caracte-
rística histórica de espaço residencial, absorvendo o fe-
nômeno de forma gradativa. Nesta mesma década, a Lei
Federal n. 4.692 reservou ao ensino militar uma regula-
mentação própria. Em decorrência, foi instituído o Sis-
tema de Ensino da PMMG com a determinação de que a
escola profissional fosse conduzida pelo Departamento
de Instrução, Batalhão Escola e Centros de Aperfeiçoa-
mento Profissional. Em 1975, com a criação do Centro
de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), o De-
partamento de Instrução transforma-se em Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento de Oficiais (EsFAO). Em prá-
tica, a medida implica separação física e estrutural da
formação de praças e oficiais.

A proximidade de uma nova década imprime novas
feições à Academia de  Polícia Militar que, em 1989, rece-

De hipódromo a campo de futebol, a sede da APM 
acompanha a evolução de Belo Horizonte

Foto: Arquivo APM
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be pela primeira vez esta designação, com a extinção da
EsFAO e CFAP. A escola ganha em sua estrutura curricu-
lar um corpo para a formação de oficiais e outro para a de
sargentos e volta a centralizar a educação de praças e ofi-
ciais. Posteriormente, houve uma mudança no nome do
órgão para Instituto de Educação de Segurança Pública
(IESP), englobando administração, ensino, pesquisa, trei-
namento e graduação universitária. Embora houvesse vín-
culos com o Instituto, as escolas mantinham-se autôno-
mas de acordo com a especialidade de cada uma. Em 2003,
o instituto volta a denominar-se Academia de Polícia Mi-
litar. No entanto, a estrutura da IESP permanece. “A APM
chega aos dias atuais estruturada em comandante; sub-
comandante; seções: Jurídica e Pedagógica, de Ensino Su-
perior e Pesquisa; de Ensino Técnico; de Treinamento e
Extensão; e de Comunicação Organizacional, além dos
Centros de Pesquisa e Pós-Graduação; de Ensino de Gra-
duação, de Ensino Técnico; de Treinamento Policial; e Ad-
ministração de Ensino", conclui o 2º tenente.

Suas salas de aula estão abertas não apenas para os mi-
litares da PMMG e suas coirmãs, mas também aos inte-
grantes de instituições civis e militares de diversas partes
da América Latina. Sendo, por isso, uma referência na for-
mação de profissionais de segurança pública. Além disso,
a APM foi credenciada em 2005, por Decreto Governa-
mental, como instituição de ensino superior, oferecendo,
em nível de bacharelado, o curso de Ciências Militares.

Se, hoje, a sociedade mineira pode gozar da ordem pú-
blica e dos direitos individuais é porque existe o respaldo
de uma instituição de ensino que preza por estes valores.
Afinal, como disse certa vez o filósofo alemão Hegel, “o
resultado é inseparável do processo que o criou”. 

Quatro pilares educacionais 
Disciplina e hierarquia são valores constitucionais que definem a
atividade militar. A rigorosa observância e o acatamento integral
das normas e regulamentos da Polícia Militar de Minas Gerais dão
fundamentos a esse órgão especializado e coordenam seu fun-
cionamento regular e harmonioso. Ao lado desses preceitos, a
ética e a defesa dos Direitos Humanos surgem como pilares que
transcendem a formação profissional para o desenvolvimento hu-
manista do militar na esfera social. Nesse sentido, a institu-
cionalização do ensino na Academia de Polícia Militar estadual
vem, ao longo dos anos, cumprindo a missão de preparar e aper-
feiçoar profissionais capazes de executar a ordem pública e, ao
mesmo tempo, ter a sensibilidade necessária para respeitar e as-
segurar as liberdades individuais.

DISCIPLINA E HIERARQUIA
A organização militar existe por um dispositivo constitucional ca -
racterizado pela ênfase na disciplina e na hierarquia. A APM mi -
nistra aulas de legislação e normalização interna, para integrar os
alunos no regulamento da escola e no exercício profissional. O
cabedal deontológico do discente também engloba disciplinas de
Direito Penal Militar e Direito Processual. “O processo pedagógi-
co da Academia é regulamentado pelas Diretrizes de Educação da
Polícia Militar. Nesse documento estão os princípios para tornar
possível a interação entre a APM e o mundo civil”, comenta o sub-
comandante. 

ÉTICA
A construção da conduta justa e transparente dos discentes pas-
sa pelo Código de Ética e Disciplina Militar, regulamentada pela
Lei Estadual n. 14.310, de 19 de junho de 2002. Em síntese, os
princípios defendem o cumprimento dos deveres impostos por
lei, res peitando sempre a dignidade humana. Outro parâmetro
adotado na formação dos valores morais do oficial militar tem co-
mo base o Código de Conduta para Funcionários Encarregados
de Fazer Cumprir a Lei, elaborado pela Organização das Nações
Unidas (ONU). Para o subcomandante “qualquer lei define a obri-
gação de um PM, principalmente o artigo quinto da Constituição
da República Federativa do Brasil”, que discorre sobre a inviola-
bilidade à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à pro-
priedade. “Se o aluno obedecer isso, estará construindo não só
a sua disciplina, mas a própria ética pessoal”, finaliza.

DIREITOS HUMANOS
O sistema educacional da Polícia Militar segue a Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos, lavrada durante a Assembléia Ge -
ral das Nações Unidas em 1948, como referência no respeito à
vida. “Todas as ações implementadas no âmbito da educação,
do treinamento, ensino, pesquisa, extensão e gestão militar têm
que aludir aos princípios dos Direitos Humanos”, afirma o sub-
comandante da Academia, Ten Cel Márcio Antônio Assunção. O
tema, inclusive, compõe a malha curricular do  primeiro ano dos
discentes na APM. “Direitos Humanos são hoje filosofias que es-
tão entranhadas no processo de educação da Polícia Militar”,
completa. 

�
Ali, no Prado Mineiro, gerações se têm
formado. Gerações se têm aperfeiçoado.
Numa mensagem recente a alunos e
companheiros, deixamos singela reflexão
sobre como supostamente haveria de
estar hoje nossas corporações – Polícia
Militar e Corpo de Bombeiros – na
ausência de nossa Academia, casa do
ensino geral e superior, de doutrina e
prática profissional. E, em decorrência,
como estaria nossa tão tradicional,
afeiçoada e moderna comunidade.

Cel PM QOR José Ortiga, 
comandante da APM de 1963 a 1966



No dia 6 de março de 2009, o Cel PM Fábio Manhães
Xavier tomou posse como o 40º comandante da Academia
de Polícia Militar (APM), substituindo o Cel PM Odilon de
Souza Couto, que passa a integrar o Quadro de Oficiais da
Reserva da Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG). A so-
lenidade contou com a presença do comandante-geral da
PMMG, Cel PM Renato Vieira de Souza, do secretário de
Estado de Defesa Social, Maurício de Oliveira Campos Jú-
nior, do presidente do TJMMG, juiz Cel PM Rúbio Paulino
Coelho, e de autoridades da Polícia Civil, do Corpo de Bom-
beiros, do Exército e da Aeronáutica.

Licenciado em Direito pela Universidade Federal de Mi-
nas Gerais, o Cel Fábio Xavier investiu de forma consis-
tente na formação acadêmica com passagem por reno-
mados centros de ensino nacionais e internacionais. An-
tes de assumir o comando da APM, cargo que considera
uma distinção na carreira, o Cel Fábio Xavier já havia re-
gistrado a sua contribuição na instituição de ensino como
comandante do Corpo de Cadetes e como um dos funda-
dores e diretor do Centro de Treinamento Policial (CTP).
Essa iniciativa, referida como uma inovação no território
nacional, fornece formação continuada aos policiais em
ofício. Só na região metropolitana, o CTP é responsável
pelo aperfeiçoamento de cerca de 15 mil policiais. 

Na carreira operacional, o Cel Fábio Xavier comandou
o 22º Batalhão de Polícia Militar e o 13º BPM. Foi chefe
adjunto do Gabinete Militar do Governador, delegado pa-
ra as Forças de Polícia na América Latina e Caribe, pelo
Comitê Internacional da Cruz Vermelha, e oficial de ope-
rações do Comando de Policiamento da Capital. 

Nesta entrevista, concedida à Revista de Estudos &
Informações, nos poucos dias que sucederam a cerimô-
nia de posse, o comandante da APM destaca a escola co-
mo o verdadeiro elo entre o comando-geral e as unida-
des de execução. Ciente da pesada responsabilidade do
novo cargo, ele revela nas próximas páginas os projetos
em andamento na APM, os desafios frente à administra-
ção dessa instituição de ensino e a meta central de "es-
truturar as atividades da Academia em consonância com
o plano estratégico da Polícia Militar". 

Vinte e cinco anos após cruzar pela
primeira vez o portal de entrada da
Academia de Polícia Militar,
o Cel PM Fábio Manhães Xavier
regressa à instituição acadêmica
com a responsabilidade de
coordenar os cursos destinados aos
militares de Minas Gerais. 

De volta a casa
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Revista de Estudos & Informações - Que valor tem a Acade-
mia de Polícia Militar (APM) para a sociedade mineira? Em sín-
tese, como o senhor define a missão dessa Academia?

Cel PM Fábio Manhães Xavier - O nosso conheci-
mento é aplicado de imediato, de forma direta e efeti-
va, porque lidamos com a vida das pessoas. A socie-
dade mineira tem nessa escola a responsabilidade so-
cial de formar e, ao mesmo tempo, aperfeiçoar profis-
sionais para o exercício da função policial. Explico-me
melhor, uma escola de Direito, Medicina ou Jornalis-
mo, uma escola de 3º grau, de maneira geral, formam
os profissionais, com suas responsabilidades (obvia-
mente) acadêmica e social, para o mercado de traba-
lho. Se esse profissional, em uma eventualidade, apre-
sentar-se com uma performance mediana, ou digamos
até deficiente, o próprio mercado de trabalho vai sele-
cionar. É natural. 

No nosso caso é diferente. A Academia oferece à so-
ciedade um profissional que ela não tem opção de es-
colha. Com isso, a responsabilidade aumenta de ma-
neira expressiva, porque nós não temos o direito de ofe-
recer um policial mediano. Essa responsabilidade pas-
sa pelo centro administrativo, pelo corpo docente e tam-
bém pelo comando da escola, no sentido de manter em
todas as suas medidas o foco no atendimento prioritá-
rio às demandas da comunidade, por meio de uma for-
mação técnica, atualizada, de vanguarda, mas, princi-
palmente, uma formação com fundamento humanísti-
co, que é a razão de ser da força policial. 

REI - O que motivou o senhor a aceitar o convite para co-
mandar a APM?

FMX - O comando da Academia envolve, de certa
forma, uma mística porque todos nós aqui começamos.
Da mesma forma como, hoje, eu me coloco como co-
mandante da escola, assumo as funções e recebo a con-
tinência e o anúncio de dois mil homens, na mais pura
tranquilidade, e posso dizer que eu estive, neste mesmo
pátio, na condição em que eles estão. Aqui, é a porta de
entrada, a grande chegada de todos e por onde todos al-
mejam retornar para dar um pouco de si em reconheci-
mento ao que a escola lhes ofereceu. É um orgulho mui-
to grande, uma distinção profissional, exercer o comando
da escola de polícia militar. 

REI - A APM lida diretamente com um assunto que é de su-
ma importância para qualquer sociedade: a segurança pública.
Quais são os desafios de administrar uma instituição de ensino
que carrega tamanha responsabilidade? 

FMX - Nós procuramos aqui levar a nossa diretriz
para a escola, entendendo a segurança pública como um
fenômeno da defesa social de maneira mais ampla. O
grande desafio que nós temos, aqui, é vencer o parado-
xo de uma demanda constante por segurança, tanto a
segurança subjetiva como a objetiva, e, ao mesmo tem-
po, lidar com uma limitação de material humano. 

A preocupação entre a quantidade e a qualidade é
algo que permeia as nossas decisões. A seleção, em gran-
de quantidade, acaba prejudicando a qualidade do ser-
viço a ser feito. Trazer ao policial, em um curto espaço
de tempo, uma formação humanística, técnica e princi-
palmente ética, que assegure o exercício desta ativida-
de de proteger a vida das pessoas, inclusive com o sa-
crifício da própria vida, é algo que realmente exige um
esforço maior dos que aqui estão. 

REI - Quais projetos o senhor pretende implementar na APM
agora que está à frente do comando desta instituição?

FMX - Inicialmente, o nosso compromisso é dar con-
tinuidade a todos os projetos implementados e já em an-
damento pelo colega que me antecedeu, Cel Odilon, tan-
to em respeito à atividade da equipe que já existia, quan-
to pela pertinência desses projetos. Em um segundo mo-
mento, sim, haverá uma modificação consistente no as-
pecto de aproximar a escola e o discente das atividades
de extensão. Em outras palavras, os nossos acadêmicos
irão à sociedade exercer o seu trabalho. Atividade de ex-
tensão se reverterá efetivamente em exercício de segu-
rança da comunidade, entendendo que esses alunos são
bolsistas do serviço público e recebem para estudar. 

É um orgulho muito grande,
uma distinção profissional,
exercer o comando da escola
de polícia militar.



ESTUDOS&INFORMAÇÕES
R e v i s t a  d e

10 Março de 2009

O projeto está em andamento para ser implementa-
do em meados de abril. Temos, hoje, um corpo discen-
te em torno de dois mil alunos, que serão divididos em
cinco grandes grupos de, mais ou menos, 400 policiais.
Ali, estarão todos os supervisores acadêmicos e peda-
gógicos e os alunos, em um momento de aplicação prá-
tica dos conhecimentos teóricos adquiridos e, ao mes-
mo tempo, um período de avaliação se eles realmente
guardam os predicados, as características e as habilida-
des necessárias para a investidura dos cargos que al-
mejam. Vai ser uma continuidade do processo seletivo.

REI - Para o senhor, quais foram as transformações mais signi-
ficativas ocorridas dentro da Academia nesses 75 anos de história?

FMX - A academia preserva a história e se moderniza
a cada momento. As modificações foram muitas e todas
elas baseadas na inovação construtiva. Nós não temos uma
postura retrógrada, conservadorista, mas de muito respei-
to e consideração ao legado que nos foi deixado pelos nos-
sos antecessores. Esta convivência, teoricamente, parado-
xal entre o antigo e o moderno é o que engrandece a Aca-
demia. Somos tradicionalistas nos costumes, tradiciona-
listas na postura, mas realmente inovadores nas técnicas
e nas táticas. Esta é a força de uma escola militar. 

REI - O senhor foi um dos que trabalhou para a criação do
Centro de Treinamento Policial (CTP), que recentemente com-
pletou oito anos de atividades. Qual é a função desse centro na
formação dos discentes?

FMX - Esse centro vem ao encontro de uma idéia an-
tiga, uma demanda real, como se existisse uma lacuna
entre a formação e o aperfeiçoamento, que nós chama-
mos, pedagogicamente, de educação continuada. A la-
cuna existia porque às unidades operacionais cabia a
responsabilidade de aplicar o treinamento continuado.
Ocorre que, no ambiente operacional, a demanda de se-
gurança pública tem prioridade sobre o treinamento e
as atividades educacionais. A opção institucional foi tra-
zê-los de novo à escola, a cada dois anos, e, durante
uma semana (com uma carga horária de 40 horas), o
policial faz esta atualização. O aperfeiçoamento é com-
posto por uma parte de aferições do condicionamento e
das habilidades físicas, do manuseio de armas de fogo
e uma parte sobre técnica policial. Isso é inédito em ní-
vel nacional, e eu posso assegurar, por uma experiência

que nós vivenciamos, que na América Latina também é
inédito, com exceção da Colômbia. 

REI - Na avaliação do senhor, qual é a importância da Justi-
ça Militar para o Estado de Minas Gerais?

FMX - Importantíssimo, sob o ponto de vista da rea-
firmação do Poder Judiciário com uma característica es-
pecializada em uma atividade da maior responsabilida-
de. Prestar segurança e garantir a vida das pessoas e o
respeito aos direitos humanos por parte de profissionais
que correspondem à Força Pública é algo bastante es-
pecializado, portanto, aqueles que exercerão as ativi-
dades de julgamento dos eventuais problemas ocorridos
na esfera criminal devem conhecer sobre o que estão li-
dando, justamente para termos uma justiça aplicada com
a melhor qualidade e isenção possível, com o intuito de
fazer com que essa Força Pública possa prestar o devi-
do serviço à comunidade. Eu entendo a importância da
Justiça Militar como uma atividade da sociedade em re-
lação à contenção e aos critérios que deveriam ser ado-
tados pela sua Força Pública. 

REI - Neste período como comandante da APM, que relação
o senhor espera manter com a Justiça Militar do Estado?

FMX - Nós temos várias áreas de integração. A escola
tem o costume de trazer para o conhecimento desses alu-
nos, guardada as proporções dos diversos cursos que nós
temos, a presença da Justiça Militar como um direciona-
mento nosso. Acredito que a Academia é o espaço embrio-
nário de aperfeiçoamento do conhecimento e a presença da
Justiça Militar, com a sua filosofia integrada ao ambiente
acadêmico, engrandece e fortalece as referências que de-
vemos ter no exercício profissional. Eu tenho procurado co-
mentar aqui vários elementos de pesquisa que se aproxi-
mem da Justiça Militar de Minas Gerais e também de ou-
tros estados, trazendo esse material para a discussão, o de-
bate e o aprofundamento dos nossos policiais. 

A presença da Justiça Militar
[...] engrandece e fortalece as
referências que devemos ter
no exercício profissional.  
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A Justiça Militar no Brasil tem sido objeto de cons-
tantes e calorosos debates. Há os que se manifestam sem
dela nada conhecerem, sem a preocupação de aprofun-
damentos doutrinários. Não é difícil deduzir que, sem
duvidar da honestidade dos que a criticam, embora ha-
ja os de má-fé, muitos dos argumentos são consequen-
cias da prevenção, ou da presunção, ou até de certos
comprometimentos ideológicos, sem o conhecimento,
sequer superficial, dos seus fundamentos de existência,
da sua finalidade e do Direito especial que aplica.

As instituições militares brasileiras, estaduais e fe-
derais, sustentam-se em duas vigas mestras que são a
disciplina e a hierarquia. Em um primeiro momento,
os comandantes de unidades exercem este controle so-
bre os seus subordinados, através dos regulamentos e
normas internas das corporações, na apreciação das
transgressões disciplinares, ficando esta etapa na esfe-
ra administrativa. Quando a transgressão disciplinar
extrapola os regulamentos e normas internas, viola pre-
ceitos contidos no Código Penal Militar, transforma-se
em crime militar próprio ou impróprio, sendo as con-
dutas tipificadas, a exemplo do que sucede com o Có-
digo Penal comum.

A vida profissional dos militares tem regras diferen-
tes da dos demais servidores, pois, pela sua própria for-
mação, suas atividades revestem-se de peculiaridades
especiais, não contempladas em outras categorias pro-
fissionais. É assim na Geandarmerie Francesa; na Guar-
da Nacional Republicana, em Portugal; na Carabiniere
da Itália; nos Carabineiros do Chile; na Scotland Yard
da Inglaterra. Para condições especiais de trabalho, es-
pecial também será o regime disciplinar e a lei penal

militar, de forma a conciliar os interesses da socieda-
de, das instituições militares e daqueles que a ela se
submetem.

Ao militar federal ou estadual, é proibido sindicali-
zar-se. Não pode fazer greve. Não tem fundo de garan-
tia. Trabalha nos finais de semana, feriados, carnaval,
natal e ano novo, sem receber horas extras. Pode ser
transferido para localidades inóspitas e distantes, desde
que o interesse do serviço se faça presente, ou o inte-
resse da disciplina assim o recomende, pelo cometimento
de falta grave na localidade onde presta serviço. É a úni-
ca categoria profissional que, ao se formar, presta jura-
mento de sacrificar a própria vida, se preciso for, para
cumprir bem o seu dever de proteger a sociedade, a vi-
da e o patrimônio das pessoas. 

Qualquer do povo, em todas as classes, pode dei-
xar o emprego quando lhe aprouver, consideradas ape-
nas a sua vontade e conveniência. Ao militar, pela sim-
ples ausência injustificada ao local de trabalho, por
tempo superior a oito dias, sobrevém processo por cri-
me de deserção, com pena prevista de até dois anos de
detenção, podendo ser submetido a Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, que pode expulsá-lo das fileiras
da corporação.

Pode o cidadão comum recusar o cumprimento de
uma ordem no serviço, sem nenhuma repercussão de
ordem penal. Ao militar, incide crime de insubordina-
ção, punível com até dois anos de detenção, sem direi-
to ao benefício do sursis, estando sujeito à pena aces-
sória de exclusão.

Outro aspecto que merece ser comentado é que as
instituições militares estaduais e federais são, hoje, as

A importância das Justiças Militares
para as Instituições Militares

A N T O N I O  L U I Z  D A  S I L V A

Bacharel em Direito pela UFMG
Pós-Graduado em Ciências Penais pela PUC

Coronel da reserva da PMMG
Chefe de Gabinete do Presidente do TJMMG
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forças de segurança que protegem os direitos e garan-
tias fundamentais de toda a sociedade brasileira. 

No âmbito da segurança pública, quem garante o di-
reito de ir, vir e ficar do cidadão comum diante de greves
da construção civil, reintegração de posse em conjuntos
habitacionais invadidos, greve de perueiros, rebeliões em
presídios, grupos armados assaltando shoppings e cine-
mas e outras situações graves de quebra da ordem pú-
blica? É a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Mili-
tar. Quem controla estas forças, que são preparadas pa-
ra proteger a sociedade, quando se insubordinam ou des-
virtuam o seu foco de proteção, transformando-se em
ameaça, é a Justiça Militar.

Recentemente, tivemos a posse do novo comandan-
te-geral da Polícia Militar, Cel PM Renato Vieira de Sou-
za, um oficial brilhante, que enalteceu e reconheceu de
público a importância da Justiça Militar para a Corpo-
ração e assim se manifestou em seu discurso ao dizer:

A longevidade de quase dois séculos e meio de exis-

tência da PMMG deve ser creditada, em grande me-

dida, ao Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais.

Desde os idos de 1937, quando foi criado, esse Tri-

bunal tem sido um verdadeiro guardião dos valores

morais da Polícia Militar.

Em conseqüência, é o guardião da identidade orga-

nizacional, ao proteger os fundamentos da hierarquia

e da disciplina desta Corporação.

Imaginem um clássico Cruzeiro e Atlético sem a pre-
sença dos policiais necessários à segurança do evento.
Imaginem uma coluna do Movimento dos Sem Terra
(MST), com dois mil integrantes, entrando em Belo Ho-
rizonte, armados de facões, foices, armas brancas e de
fogo, se a força pública não tomar as medidas preventi-
vas de praxe. Imaginem uma greve de perueiros como
tivemos na Capital, com obstrução de nossas principais
vias, se não fosse a atuação proativa e equilibrada da
Polícia Militar. São situações de riscos e ameaças reais
a que a sociedade está sujeita e nas quais precisa de uma
pronta resposta para que a tranquilidade pública seja
restabelecida o mais breve possível.

Uma categoria profissional como a dos militares, for-
mada e preparada para a difícil missão de socorrer e pro-
teger a vida e o patrimônio das pessoas com efetivida-

de, necessita ter um ordenamento jurídico forte e ágil,
para dar o respaldo de suas ações legítimas em defesa
da sociedade, bem como garantir o direito fundamental
de segurança dos cidadãos, previsto na Constituição Fe-
deral. O arcabouço jurídico que regulamenta e norma-
tiza a atividade profissional dos militares envolve, no-
tadamente, o Código Penal Militar, o Código de Proces-
so Penal Militar e o Código Penal comum. A lei penal
militar aplica-se na violação das normas, quando no
exercício da atividade profissional, enquanto o Código
Penal comum, na vida diária de cada militar, como ci-
dadão comum.

É importante ressaltar que, dentro do Estado De-
mocrático de Direito em que vivemos, nossa lei maior,
que é a Constituição Federal de 1988, estrutura a or-
ganização do Estado e dos Poderes. O Poder Judiciário
é composto de Justiças especializadas, como a Eleito-
ral, a do Trabalho e a Militar, com competências bem
definidas em nosso ordenamento jurídico pátrio. A so-
ciedade só consegue alcançar a sua finalidade essen-
cial do bem comum com a convergência de esforços
das instituições que compõem o Poder Judiciário do
Estado e da União. A Justiça Militar é órgão do Poder
Judiciário e está presente em todos os Estados da Fe-
deração, em primeira instância. Em apenas três Esta-
dos, que são Minas Gerais, São Paulo e Rio Grande do
Sul, existem os Tribunais de Justiça Militar Estadual,
em segunda instância. Coincidência ou não, são os três
Estados que possuem as Polícias Militares mais bem
preparadas para a missão principal. Nos demais Esta-
dos, o Tribunal de Justiça é o órgão de segunda ins-
tância da Justiça Castrense.

A finalidade das Justiças Militares é garantir, no âm-
bito de sua competência especializada, a efetiva presta-
ção jurisdicional, com celeridade e independência, pro-
tegendo os bens jurídicos tutelados pela lei penal mili-
tar, controlando as ações e atos disciplinares, visando à
manutenção da ordem, da disciplina e da hierarquia das
instituições militares.

A Justiça Militar não constitui privilégio de uma clas-
se. A assertiva contrária sempre foi plantada como cor-
porativismo, uma visão estereotipada, no terreno cedi-
ço e enganoso das presunções. Onde existem a vanta-
gem e o favorecimento no direito que criminaliza pesa-
damente os militares, em ações que os cidadãos comuns

E S T U D O S
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podem praticar sem cometerem contravenção penal ou
mesmo crime?

A história registra que o Império Romano só se for-
mou graças à disciplina de seus exércitos, através de um
rígido Direito Militar. É sabido, também, que sobreveio
o caos e a glória de Roma ruiu quando se afrouxaram os
controles disciplinares.

Não se pode pretender uma Justiça Militar a salvo
de críticas, nem se pode imaginar que seu funciona-
mento esteja próximo da perfeição. Não podemos igno-
rar, contudo, que a função deste órgão do Poder Judi-
ciário é assegurar a paz, a convivência harmônica da
sociedade, a manutenção da ordem e da tranquilidade
pública, o respeito e a autonomia do Estado, a eficácia
da lei e da Justiça.

As instituições militares, sem controle e sem o res-
paldo da lei penal militar em suas ações, perdem força
como instituição, deixam de cumprir o papel primordial
de suas existências, constituindo riscos e ameaças para

a democracia do país. A quebra das colunas mestras da
hierarquia e da disciplina possibilitaria o cometimento
reiterado de desvios de conduta, contravenções e cri-
mes, diluindo a consciência já atenuada de freios éticos.

A eficácia das instituições militares direciona-se e se
resume na segurança dos cidadãos, na proteção da vi-
da, nosso bem maior, indisponível, bem como dos nos-
sos bens materiais, e só se alcança estes valores subs-
tanciais, através da garantia da disciplina, da hierarquia,
do dever de obediência, do respeito à subordinação e
dos valores consagrados nos estamentos militares.

Assim, a Justiça Militar exerce um papel funda-
mental de controle das instituições militares, reati-
vando os seus elementos vitais e seus valores, garan-
tindo as suas ações estribadas na lei, de forma a tor-
ná-la vigorosa, operante e garantidora dos direitos e
garantias fundamentais de seus jurisdicionados e da
sociedade, pressupostos específicos e próprios de uma
Justiça Especial.
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O § 2º do art. 5º da Constituição Federal, que trata dos
direitos e garantias fundamentais do cidadão, dispõe que:

Art. 5º [...]

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição

não excluem outros decorrentes do regime e dos princí-

pios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em

que a República Federativa do Brasil seja parte.

[...]

Segundo o art. 5º, caput, da Constituição Federal, to-
dos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza. Esse princípio aplica-se ao cidadão civil ou mi-
litar, no exercício de suas funções, não podendo existir
na lei infraconstitucional limitações que não foram im-
postas pelo legislador constituinte.

O servidor militar, assim como o civil, é sujeito de
direitos e obrigações, sendo regido por estatuto próprio,
o qual deve obedecer à Constituição Federal, sob pena
de inconstitucionalidade. Os militares estaduais conti-
nuam sendo regidos por regulamentos disciplinares edi-
tados por meio de decretos, que foram recepcionados,
mas que não mais podem ser alterados por esses ins-
trumentos. Eventuais alterações nos diplomas discipli-
nares somente podem ocorrer por meio de lei (art. 5º,
inciso LXI, da Constituição Federal). Aos servidores mi-
litares aplicam-se os preceitos constitucionais, sob pena
de abuso de poder ou arbitrariedade.

O Estado Democrático de Direito é uma conquista
decorrente de anos de lutas e deve se fazer presente em

todos os setores da sociedade. O militar é um cidadão e
deve ser tratado como tal. As garantias constitucionais
aplicam-se integralmente aos servidores militares.

Nos processos administrativos militares, as garantias
constitucionais têm sofrido limitações em nome da hie-
rarquia e da disciplina. Esses princípios fundamentais
das corporações militares podem ser observados sem
que seja necessário violar os preceitos esculpidos na
Constituição Federal. O administrador deve entender
que, a partir de 5 de outubro de 1988, o Direito Admi-
nistrativo passou por profundas modificações e estas al-
cançam a área militar.

Em nenhum momento, busca-se suprimir da Admi-
nistração Militar o seu legítimo direito de punir o militar
faltoso, que viola os princípios de hierarquia e disciplina,
mas a punição não deve ser arbitrária, sendo necessário
assegurar ao militar a ampla defesa e o contraditório.

O Brasil, por meio de decreto legislativo e presiden-
cial, subscreveu a Convenção Americana de Direitos Hu-
manos (CADH), que é conhecida como Pacto de São Jo-
sé da Costa Rica. Com fundamento no art. 5º, § 2º, da
Constituição Federal, esse tratado internacional aplica-
se a todos os brasileiros e aos estrangeiros residentes no
país, não existindo nenhuma vedação ao fato de os bra-
sileiros serem civis ou militares.

O administrador militar, principalmente o adminis-
trador militar estadual, ainda não reconhece, nos pro-
cessos administrativos, o princípio da inocência, segundo
o qual, na ausência de provas seguras, cabais, que pos-
sam demonstrar a culpabilidade do acusado, vige o prin-

Aplicação da Convenção Americana 
de Direitos Humanos no Direito 

Administrativo Disciplinar Militar
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cípio in dubio pro reo. Esse princípio encontra-se con-
sagrado na Constituição Federal e na Convenção Ame-
ricana de Direitos Humanos. Não se admite, como que-
rem alguns administradores, que, na dúvida, seja apli-
cado o princípio in dubio pro administração.

O ônus da prova, como vem entendendo a doutrina,
pertence à Administração Pública, que é titular do jus
puniendi. A Administração Militar precisa entender que
lhe cabe demonstrar a culpabilidade do agente, que se-
rá inocente até prova em contrário. Na dúvida, o servi-
dor deve ser absolvido, não cabendo ao julgador suprir
as provas ou as deficiências da acusação.

O mesmo ocorre com a vedação do cabimento de
habeas corpus nas transgressões disciplinares militares.
O art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal, não li-
mita o seu cabimento. Esse cerceamento constante do
art. 142, § 2º, da Constituição Federal, é inconstitucio-
nal. Segundo o art. 60, § 4º, inciso IV, da Constituição
Federal, os direitos e garantias fundamentais assegura-
dos aos brasileiros ou aos estrangeiros residentes no
país não admitem nem mesmo emenda constitucional.
Como pode um outro artigo da Constituição Federal pre-
tender limitar o cabimento desse remédio? A Conven-
ção Americana de Direitos Humanos, em nenhum mo-
mento, limitou o cabimento de habeas corpus nas ques-
tões civis ou militares, devendo essa garantia não so-
frer qualquer tipo de vedação em nome do Estado De-
mocrático de Direito.

Em respeito ao princípio da legalidade, que também
foi consagrado pelo Pacto de São José da Costa Rica, não
se pode admitir a amplitude das transgressões discipli-
nares, que podem levar à prática do arbítrio, da intole-
rância e do abuso de autoridade. O rigor da disciplina
militar não deve afastar a efetiva aplicação dos precei-
tos constitucionais. O infrator deve ser punido e, quan-
do necessário, afastado dos quadros militares, mas em
conformidade com a lei, com observância do devido pro-
cesso legal. 

As autoridades militares, assim como as autoridades
administrativas civis, encontram-se sujeitas aos princí-
pios consagrados no art. 37, caput, da Constituição Fe-
deral, que são: legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência. Esses princípios devem reger
os processos administrativos na busca da efetiva apli-
cação da justiça, que é o pilar mais sólido de Deus.

As normas militares devem respeito à Constituição
Federal, que se encontra no ápice da hierarquia das leis.
Não existe decreto, ou lei infraconstitucional, que pos-
sa estar acima da Constituição Federal. O militar infra-
tor deve ser punido em conformidade com a lei, sendo-
lhe asseguradas as garantias previstas no art. 5º da Cons-
tituição Federal.

Segundo a Convenção Americana de Direitos Hu-
manos, ao acusado deve ser assegurado o direito de ser
assistido por um advogado. Os regulamentos militares
permitem que o militar possa ser defendido por um ofi-
cial ou por uma praça que seja bacharel em Direito. Es-
sa previsão fere o princípio da ampla defesa e do con-
traditório e deve ser modificada. O militar somente po-
derá ser bem assistido por meio de um advogado, que
não esteja sujeito à hierarquia e disciplina militares ou
ao temor reverencial. 

Os julgamentos administrativos devem pautar-se pe-
lo respeito ao princípio da imparcialidade, com a efeti-
va aplicação da justiça. O julgador militar não deve es-
quecer-se que as suas decisões precisam ser motivadas
e que poderão ser revistas pelo Poder Judiciário em aten-
dimento ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Fede-
ral. A decisão injusta, contrária à prova dos autos, po-
derá motivar a propositura de uma ação de indenização
por danos morais e materiais, na forma do art. 37, § 6º,
da Constituição Federal. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988,
os militares acusados da prática de ilícitos penais ou
administrativos não podem mais ser punidos sem que
lhes sejam assegurados os direitos previstos no tex-
to constitucional. Além dessas garantias, os militares
ainda estão amparados pelos instrumentos interna-
cionais subscritos pelo Brasil, como a Convenção
Americana de Direitos Humanos e a Declaração de
Direitos Humanos da Organização das Nações Uni-
das – ONU.

O militar, que garante a segurança externa (Forças
Armadas) ou a segurança interna (Forças Auxiliares),
deve ter um julgamento justo, onde lhe sejam assegu-
rados a ampla defesa e o contraditório, o devido pro-
cesso legal, o princípio da imparcialidade, e o princípio
da inocência, além de outras garantias necessárias à efe-
tiva aplicação da justiça, que fortalece o Estado Demo-
crático de Direito.
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1 INTRODUÇÃO AO TEMA

A edição da Súmula 343 do egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ) suscitou inúmeros questionamen-
tos e preocupações na área administrativa militar. 

Editada em 21/09/2007, pela 3ª Seção daquela Cor-
te, o referido verbete tem a seguinte redação: “É obri-
gatória a presença de advogado em todas as fases do
processo administrativo disciplinar.”

Nos precedentes que deram origem à súmula, ficou
assentado pelo STJ que a ausência de advogado ou de-
fensor dativo nos processos administrativos disciplina-
res constitui ofensa aos princípios constitucionais da am-
pla defesa e do contraditório.

Sempre acreditamos não restar dúvidas de que o prin-
cípio da ampla defesa e do contraditório tem aplicação aos
processos administrativos e que sua violação por parte da
Administração implica nulidade. Atualmente, verifica-se
que as corporações militares (Forças Armadas e Forças
Auxiliares) têm procurado observá-los, adequando seus
regulamentos disciplinares. Quando não observados, a
Justiça tem feito sua parte ao ser provocada. O proces-
so administrativo disciplinar, no entanto, possui caracte-
rísticas próprias que o difere do processo penal, em que
pese parte da doutrina especializada pretender transpor-
tá-los em bloco para o primeiro, alçando às alturas as ga-
rantias do servidor infrator, e com isso, reduzindo as prer-
rogativas da Administração até quase sua eliminação.

A súmula ensejou, todavia, que se esclarecessem os
seguintes pontos: 

a) qual o alcance da expressão processo adminis-
trativo disciplinar?; 

b) na expressão advogado estava incluída a figura
do defensor dativo?; e 

c) na ausência de advogado constituído, a quem
competiria designar o defensor dativo advogado?

É o que pretendemos demonstrar.

2 ALCANCE DA EXPRESSÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR

Até bem pouco tempo, não havia dúvidas sobre o
que era um processo administrativo disciplinar. Visava
e ainda visa apurar faltas graves dos servidores públi-
cos, civis e militares, e dessa forma diferenciava-se da
simples apuração da falta disciplinar corriqueira, a qual,
ainda que deva ser apurada, atendendo aos princípios
do contraditório e da ampla defesa, não exigia – e nem
exige, a instauração de um processo, bastando o sim-
ples procedimento apuratório e no rito que a Adminis-
tração estabeleceu. 

Para se saber quando ocorre um ou outro, basta uma
simples classificação das punições disciplinares – e aqui
vamos nos ater às militares, apresentadas como ordi-
nárias ou reeducativas e extraordinárias ou exclusó-
rias (ASSIS, 2005, p. 107-111), sendo que as primeiras
seriam aquelas que não ensejam para sua aplicação a
instauração de processo regular, bastando que o rito apli-
cado garanta o contraditório e a ampla defesa, ou seja,
aquelas que fazem parte do cotidiano da vida militar;
por sua vez, as últimas seriam aquelas que importam
em perda patrimonial (financeira ou da função), e en-
sejam em regra o processo administrativo disciplinar em
face da gravidade com que se apresentam.

A efemeridade da Súmula 343 
do Superior Tribunal de Justiça
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Tendo como modelo as Forças Armadas, os proces-
sos administrativos disciplinares militares são o Conse-
lho de Disciplina e o Conselho de Justificação, destina-
dos a julgar a capacidade de permanecer na ativa ou na
situação de inatividade em que se encontram as praças
especiais e as praças estáveis (Conselho de Disciplina)1

e os oficiais (Conselho de Justificação)2. Nas forças au-
xiliares (Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares), após o advento da Constituição Federal de 1988,
quando passaram constitucionalmente à subordinação
dos governadores dos Estados e do Distrito Federal, no-
vos diplomas estatutários e disciplinares foram sendo
editados, observadas as influências regionais, e assim,
conforme já referimos alhures, verifica-se, atualmente,
a utilização de uma nova terminologia, processo admi-
nistrativo disciplinar – PAD, para se referir tanto ao pro-
cesso que apura transgressões disciplinares graves, que
podem ensejar a exclusão do militar ou sua reforma
administrativa, como para a apuração da falta discipli-
nar simples e ordinária, e que sempre entendemos não
necessitar de processo formal (ASSIS, 2007, p. 299-300).
Aceitar-se a obrigatoriedade da presença de advogado
na apuração de simples transgressões ordinárias e cor-
riqueiras da disciplina implicaria desestabilização do sis-
tema militar, que pressupõe respostas rápidas para o
pronto restabelecimento da disciplina e hierarquia.

3 ADVOGADO VERSUS DEFENSOR DATIVO

É bom que se diga que ninguém discute que o advo-
gado (aquele regularmente inscrito na Ordem dos Advo-
gados do Brasil – OAB) pode atuar – e tem toda a liber-
dade e prerrogativas para isso – no processo administra-
tivo militar ou não. Não é disso que se cuida.

Da forma como foi redigida a Súmula 343, depreen-
de-se que há perfeita identidade entre os dois termos
analisados, ou seja, para o STJ, o defensor dativo tem
que ser advogado, sendo obrigatória a presença deste
no processo disciplinar.

Normalmente, nos processos administrativos, o de-
fensor do servidor faltoso será constituído por ele (um
advogado) ou será um defensor dativo nomeado pela

comissão processante (um servidor) ante a omissão do
acusado. Nesse sentido, o § 4º do art. 9º do Decreto
n. 71.500/1972; o art. 9º da Lei n. 5.836/1972 e vários di-
plomas semelhantes em nível de Estados e Distrito Fede-
ral. Ou seja, instaurado o processo administrativo disci-
plinar militar, o infrator tem direito de ser defendido por
advogado constituído e, se não o fizer, ser-lhe-á designa-
do um militar superior para fazê-lo, de forma dativa, sem
que isso possa caracterizar ofensa a qualquer princípio
constitucional. A propósito, já era esse o entendimento
do Supremo Tribunal Federal (STF): RE 282.176/RJ – Rel.
Min. Moreira Alves – j. em 20/11/2001 – 1ª Turma – DJU
08/02/2002; RE-AgR 244.027/SP – 1ª Turma – Relª Min.
Ellen Gracie – j. em 28/05/2002 – DJU 28/06/2002.

Veja-se que esta normativa não é só dos processos mi-
litares. O § 3º do art. 254 da Lei Complementar n. 75/1993
– Estatuto do Ministério Público da União, ao tratar do
processo administrativo de seus membros, dispõe que,
se o acusado não tiver apresentado defesa, a comissão
nomeará um defensor, dentre os integrantes da carreira
e de classe igual ou superior à sua. No mesmo sentido,
o § 2º do art. 164 da Lei n. 8.112/1990 que instituiu o
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União
para ficarmos apenas por aqui.

4 COMPETÊNCIA PARA NOMEAR ADVOGADO COMO DE-
FENSOR DATIVO

Neste ponto, verifica-se que a edição da Súmula 343
do STJ criava um óbice praticamente intransponível pa-
ra a Administração, por um motivo bem simples e de di-
fícil contestação: se o acusado no processo administra-
tivo não se fizesse acompanhar por defensor constituí-
do (e isso poderia ser até mesmo uma estratégia de-
le), quem teria competência para nomear outro advo-
gado como defensor dativo?

No processo penal, se o réu declarar não possuir de-
fensor, o juiz lhe nomeará um dativo (advogado). Ante
a insuficiência das Defensorias Públicas, tanto da União
como dos Estados e Distrito Federal, na prática, acabam
sendo feitos convênios entre os tribunais e a OAB, sen-
do indicados advogados para nomeação dativa, mediante

1 Decreto federal n. 71.500, de 05/12/1972.
2 Lei federal n. 5.836, de 05/12/1972.
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o pagamento de uma remuneração previamente estipu-
lada a título de contraprestação.

Daí, perfeitamente cabível perguntar: a autoridade
administrativa teria poder para nomear um advogado
para defender o servidor acusado de falta grave admi-
nistrativa? Com toda certeza, não! Tal competência, den-
tro do nosso ordenamento jurídico, está adstrita ao ma-
gistrado. A práxis administrativa brasileira também não
registra (ao menos desconhecemos) nenhum caso de
obediência da OAB ou da Defensoria Pública à eventual
nomeação de advogado ou defensor público como de-
fensor dativo que tenha sido feita por autoridade admi-
nistrativa em processo disciplinar.

5 DIRIMIDA A CONTROVÉRSIA: A SÚMULA VINCULANTE
N. 5 DO STF

A edição da Súmula Vinculante de n. 5 do STF colo-
cou a pá de cal na discussão que se iniciara sobre os li-
mites da Súmula 343 do STJ. Com efeito, o instituto da
súmula vinculante, criado pela Emenda Constitucional
n. 45/2004, tem o intuito de pacificar a discussão de
questões examinadas nas instâncias inferiores do Judi-
ciário. Após sua aprovação – por no mínimo oito mi-
nistros, e a publicação no Diário de Justiça Eletrônico,
a súmula vinculante permite que agentes públicos, tan-
to do Poder Judiciário quanto do Executivo, passem a
adotar a jurisprudência fixada pelo STF.

É a seguinte a redação da referida súmula vinculan-
te: “A falta de defesa técnica por advogado no processo
administrativo disciplinar não ofende a Constituição.”

6 CONCLUSÃO

Parece-nos que andou bem a mais alta Corte brasi-
leira, vinculando pela Súmula 5, um entendimento que
já era pacífico no STF. O exercício da ampla defesa e do
contraditório no processo administrativo é um direito
constitucional dos servidores faltosos e por eles deve ser
exercido, inclusive no tocante à constituição de advo-
gado regularmente inscrito na OAB. O exercício do di-
reito constitucional da ampla defesa e do contraditório
envolve inclusive a possibilidade de assistência por in-
termédio de defensor público, se o acusado a requerer
na Defensoria e tiver o pedido deferido segundo as nor-
mas daquela instituição. 

A Administração Pública deve assegurar aos acusa-
dos o exercício da ampla defesa e do contraditório, den-
tro do que a lei ou regulamento referente a cada pro-
cesso estabelecer. Se o servidor faltoso submetido a
processo disciplinar não constitui advogado para acom-
panhá-lo e defendê-lo, a Administração está autoriza-
da a nomear defensor dativo, que será a toda evidên-
cia um servidor. A constituição de advogado é direito
do acusado, e nunca um ônus que se possa impor à
Administração.

R E F E R Ê N C I A S  B I B L I O G R Á F I C A S
ASSIS, Jorge Cesar de. Lições de direito para a atividade das polícias militares e das Forças Armadas. 6. ed. Curitiba: Juruá, 2005.
______. Curso de direito disciplinar militar: da simples transgressão ao processo administrativo. Curitiba: Juruá, 2007.
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1 INTRODUÇÃO

A doutrina divide o Direito Penal em comum e es-
pecial, utilizando-se, para isso, além da existência de
dois códigos distintos, do critério relativo ao órgão en-
carregado de aplicar o Direito objetivo jurisdicional-
mente.

A Justiça Militar, por ser uma Justiça Especializada
em função de sua competência, tem sido um tema pou-
co estudado nas faculdades e universidades brasileiras,
não constituindo, inclusive, disciplina obrigatória nos
cursos de bacharelado em Direito. 

O Direito Penal Militar e o Direito Processual Mili-
tar são ramos um tanto quanto relegados na literatura
forense, o que tem levado ao desconhecimento geral,
especialmente dos mais jovens, seja em relação aos
seus objetivos, seja quanto à organização e competên-
cia dos órgãos constitucionalmente encarregados de
sua aplicação.

No entanto, esse ramo do Direito não é relegado ape-
nas nas universidades brasileiras. Eugenio Raúl Zaffaroni
e Ricardo Juan Cavallero (1980, p. 3), ao tratarem sobre
o tema, afirmam que “en torno del derecho penal mili-
tar argentino se han producido vários malentendidos
y, en general, dado que está parcial o deficientemen-
te estudiado en nuestras universidades”. 

Por sua vez, o autor espanhol Mariano Monzón y
Aragon (2003, p. 30) relata que:

[…] la postura de España contrasta con la de otros

países, según explica HIGUERA GUIMERA, pues por

ejemplo, en Italia esta disciplina se incluye en los de

la carrera de derecho; pero en España no aparece ni

como (facultativa). En el panorama de hoy, en nuestra

patria, no parece fácil que se pueda corregir este

tradicional abandono del estudio de esta rama de la

(Enciclopédia Jurídica).

Trata-se de uma ordem normativa especial, com prin-
cípios e diretrizes próprias, na qual a maioria das dispo-
sições são aplicáveis somente aos militares e, excepcio-
nalmente, a civis que cometem crimes contra as insti-
tuições militares, diferentemente do que ocorre no Di-
reito Penal comum, em que as normas aplicam-se a to-
dos os cidadãos, indistintamente. 

O Direito Penal Militar é especial não só porque se
aplica, em princípio, a uma classe ou categoria de indi-
víduos, mas também pela natureza do bem jurídico tu-
telado, as instituições militares, com princípios rígidos
de hierarquia e disciplina, armadas e encarregadas de
cuidar da defesa territorial, da ordem interna e da se-
gurança das pessoas, em situações adversas ou que ge-
rem conflitos.

Tendo em vista as missões peculiares das Forças Ar-
madas e das Polícias Militares, assim como dos Corpos
de Bombeiros Militares, seria justo que seus agentes, no
exercício de suas atividades, e apenas nelas, fossem jul-
gados por uma Justiça Especializada, com conhecimen-
to maior acerca de sua formação diferenciada e dos ris-
cos profissionais.

Esses devem ser julgados por pessoas com ciência
dos valores fundamentais da hierarquia e disciplina,
sustentáculos maiores dessas instituições castrenses,
enunciados nos arts. 42 e 142 da Constituição Federal
de 1988, bem como no art. 14 do Estatuto dos Milita-
res (Lei n. 6.880/1980) e nas Constituições das diver-
sas unidades federativas brasileiras.

Destarte, este singelo trabalho dispõe-se a apresen-
tar os aspectos mais relevantes da Justiça Militar, essa
Justiça Especializada, porém, diferente das outras duas

Justiça Militar: uma especialização
atípica no modelo Judiciário brasileiro

L E O N A R D O  M A R I N O  G O M E S  D O S  S A N T O S
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congêneres – a Eleitoral e a do Trabalho – que são es-
sencialmente federais na jurisdição.

2 DICOTOMIA DE COMPETÊNCIAS E ORGANIZAÇÕES

As Justiças Militares dos Estados sempre tiveram
competências e organizações semelhantes às da Fede-
ral, desde suas criações, a partir de 1936.

A Lei n. 8.457/1992, que organiza a Justiça Militar da
União, define que esta será constituída, em primeira ins-
tância, pelos Conselhos de Justiça (Especial e Permanen-
te), cuja sede possui a denominação de Auditoria Militar,
a qual corresponde à Vara Criminal da Justiça Comum.

Esses Conselhos, órgãos julgadores colegiados cons-
tituídos na forma de escabinato, são integrados por um
juiz-auditor (na União) ou por um juiz de direito (nos
Estados) e mais quatro oficiais, militares em atividade,
cujos postos deverão ser superiores aos do posto ou
graduação do acusado. Conforme enunciado no art. 16
da Lei n. 8.457, o presidente do Conselho deve ser o
militar da mais alta hierarquia1.

Segundo Jorge Alberto Romeiro (1994), o escabinato
ou escabinado é um tribunal colegiado misto, composto
de juízes togados e juízes leigos. Diferencia-se o escabi-
nato do Tribunal do Júri porque, neste, o juiz leigo tem
somente o voto enquanto o juiz togado apenas voz, ao
passo que no primeiro o juiz concentra tais poderes.

A segunda instância da Justiça Militar federal é cons-
tituída pelo Superior Tribunal Militar (STM), competente
para julgar os recursos de processos oriundos das Au-
ditorias Federais e as matérias originárias conforme a
Lei de Organização Judiciária Militar Federal, além da-
quelas previstas em seu Regimento Interno. O STM é
constituído por 15 membros, quatro oficiais-generais do
Exército, três oficiais-generais da Marinha, três oficiais-
generais da Aeronáutica, todos estes pertencentes ao
quadro da ativa dessas corporações, nomeados pelo pre-
sidente da República, após consulta ao Senado Federal,
bem como por cinco civis, sendo dois juízes-auditores

e os demais escolhidos dentre bacharéis de notável sa-
ber jurídico, maiores de 35 anos.

Em relação à Justiça Militar estadual, disciplinada
nos §§ 3º e 4º do art. 125 da Constituição Federal, esta
é composta, em primeira instância, pelos juízes de di-
reito do Juízo Militar (antes denominados juízes-audi-
tores) e pelos Conselhos de Justiça (Especial e Perma-
nente), com sede em uma das Auditorias Militares, da
mesma forma que na Justiça Militar federal, distinguin-
do-se desta também quanto ao órgão de segunda ins-
tância, constituídos pelos próprios Tribunais de Justiça
ou pelos Tribunais de Justiça Militar, nos Estados em
que o efetivo policial seja superior a 20.000 homens.

Mesmo nos Estados com esse efetivo, não há obri-
gatoriedade da criação de tribunais militares, sendo es-
sa uma medida facultativa.

Eles existem, atualmente, apenas nos Estados de São
Paulo, Minas Gerais e Rio Grande do Sul. Nesses Esta-
dos, os Tribunais de Justiça Militar são compostos por
sete juízes, sendo quatro militares, nomeados pelo go-
vernador do Estado, dentre coronéis da ativa da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, e por três ci-
vis, sendo um deles promovido dentre os juízes de di-
reito do Juízo Militar e os outros dois por nomeação,
em razão do quinto constitucional, dentre advogados e
membros do Ministério Público estadual, nos termos do
art. 94 da Constituição da República.

Nos demais Estados, onde inexista o Tribunal de Jus-
tiça Militar, os recursos interpostos contra as decisões
dos juízes de direito do Juízo Militar e dos Conselhos de
Justiça serão processados e julgados no Tribunal de Jus-
tiça do Estado, que poderá instituir uma câmara espe-
cializada para julgar os crimes militares, em atendimento
à respectiva Lei de Organização Judiciária estadual.

Havendo concurso de agentes entre membros da Po-
lícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, no mes-
mo processo, o Conselho de Justiça terá uma composi-
ção mista, com o sorteio de dois oficiais de cada orga-
nização para integrá-lo2.

1 Art. 16. São duas as espécies de Conselhos de Justiça:
a) Conselho Especial de Justiça, constituído pelo Juiz-Auditor e quatro Juízes militares, sob a presidência, dentre estes, de um oficial-general ou oficial superior, de posto mais elevado que

o dos demais juízes, ou de maior antiguidade, no caso de igualdade; 
b) Conselho Permanente de Justiça, constituído pelo Juiz-Auditor, por um oficial superior, que será o presidente, e três oficiais de posto até capitão-tenente ou capitão. 

2 Lei Complementar n. 59/2001 (Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Minas Gerais):
Art. 203. [...] 
§ 3º Se houver concurso de agentes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar no mesmo processo, o Conselho de Justiça terá composição mista, sendo sorteados dois oficiais de
cada organização militar para integrá-lo. (Parágrafo acrescentado pelo art. 10 da Lei Complementar. n. 85/2005).
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Os Conselhos de Justiça, tanto no âmbito federal
quanto no estadual, são chamados de Especiais ou Per-
manentes, conforme a graduação ou patente do militar
que está sendo julgado. É importante ressaltar que a
composição desses Conselhos é híbrida, haja vista a pre-
sença de um juiz civil, acompanhado por quatro juízes
militares, em decorrência do princípio geral do julga-
mento do acusado por seus iguais.

Esses juízes militares são sorteados, conforme enun-
ciado no art. 20 da Lei Federal n. 8.457 e nas Leis de Or-
ganização Judiciária de cada Estado, pelo respectivo juiz
do foro militar, em audiência pública, na presença do
procurador, do diretor de secretaria e do acusado, quan-
do preso, observando-se que os juízes militares sortea-
dos devem ser de postos superiores aos dos acusados
ou, se do mesmo posto, de maior antiguidade.

No Conselho Permanente, os juízes militares atua-
rão por um período de três meses, coincidindo com os
trimestres do ano civil, e, ao término, serão substituí-
dos por outros militares que o integrarão, salvo nos
casos de prorrogação de jurisdição previstos em lei
(art. 204-A, § 1º da Lei Complementar n. 59/2001).

Já os Conselhos Especiais serão constituídos para ca-
da processo e dissolvidos logo após a conclusão de seus
trabalhos, voltando a se reunir apenas, e tão-somente,
caso haja algum tipo de nulidade no processo ou no jul-
gamento da lide em questão, bem como nas hipóteses
de realização de novas diligências, ordenadas pela ins-
tância superior.

O Conselho de Justiça Especial se destina ao proces-
so e julgamento dos oficiais, com patentes de tenente,
capitão, major e demais oficiais superiores, exceto os
oficiais-generais, nos delitos previstos na legislação pe-
nal militar, ao passo que os Conselhos de Justiça Per-
manentes destinam-se ao julgamento das praças, sendo
estes os soldados, cabos, sargentos e aspirantes a oficial
(art. 27 da Lei n. 8.457). Os oficiais-generais das Forças
Armadas serão sempre processados e julgados pelo STM.

Havendo concurso de agentes na prática de um de-
lito militar, sendo estes um oficial e uma praça, ambos
serão julgados pelo Conselho de Justiça Especial, que é
o foro próprio dos oficiais.

Interessante ressaltar que os recursos contra as de-
cisões dos Tribunais de Justiça Militar estaduais, ou dos
Tribunais de Justiça, deverão ser endereçados ao Supe-

rior Tribunal de Justiça ou ao Supremo Tribunal Fede-
ral, por não estar a Justiça Militar estadual sujeita à ju-
risdição do STM, que é Corte recursal das Auditorias da
Justiça Militar federal, em segunda instância, e somen-
te delas.

3 JUSTIÇAS ESPECIALIZADAS

No Título IV da Constituição Federal de 1988, em seu
Capítulo III, o art. 92 lista os órgãos que compõem o Po-
der Judiciário, dentre os quais encontramos três Justi-
ças especializadas em razão de suas competências.

A Justiça do Trabalho limitava-se, em suas origens,
a dirimir conflitos entre empregadores e empregados,
mas, com a atual reforma do Poder Judiciário, foram-
lhe atribuídas maiores competências materiais, confor-
me dispõe o art. 114 da Constituição Federal. Cabe a es-
ta não apenas o julgamento de questões acerca das cha-
madas relações de emprego entre o empregado e seu em-
pregador, mas qualquer assunto pertinente às relações
de trabalho, com exceção dos servidores públicos.

A Justiça Eleitoral, por sua vez, é o órgão responsá-
vel por todo o processo eleitoral no país, cabendo a es-
ta a organização, fiscalização e execução do processo
eleitoral, sendo fundamental à normalidade da ordem
democrática do Estado de Direito.

A outra é a Justiça Militar, objeto desta pesquisa.
Todas elas são federais, na essência, porque organi-

zadas por lei federal e mantidas pela União, exercendo
jurisdição especial em todo o território nacional, segundo
suas competências, em razão da natureza da relação ju-
rídica material controvertida, da qualidade das pessoas
figurantes como partes ou do interesse público, sendo
que apenas a Justiça Militar tem competência também
estadual. 

Essa é uma peculiaridade da Justiça Militar em rela-
ção às demais Justiças especiais, devido à matéria sob jul-
gamento, que são os crimes militares, cujos agentes (mi-
litares) podem estar situados em dois níveis da Adminis-
tração Pública: o federal ou o estadual.

Ela não tinha também competência cível, ao con-
trário das outras duas, o que foi modificado, recente-
mente, mas apenas para as estaduais, que já estão jul-
gando as ações civis relativas aos atos disciplinares, o
que constitui um avanço em relação à congênere fede-
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ral, que também luta, agora, por essa conquista, no Con-
gresso Nacional.

4 JURISDICIONADOS

Para efeito de aplicação das normas penais militares,
eram considerados militares, conforme enunciado no
art. 22 do Código Penal Militar, apenas as pessoas que,
em tempo de paz ou de guerra, fossem incorporadas às
Forças Armadas, para nelas servir em posto, graduação
ou sujeição à disciplina militar.

Tendo em vista as alterações trazidas pela Constitui-
ção Federal de 1988, não apenas as pessoas incorpora-
das às Forças Armadas são consideradas militares, mas,
conforme disposto em seu art. 42, também: 

Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos

de Bombeiros Militares, instituições organizadas com

base na hierarquia e disciplina, são militares dos Es-

tados, do Distrito Federal e dos Territórios.

[...]

Essas organizações estaduais militares, embora te-
nham suas missões constitucionais próprias na área
de segurança pública e defesa civil, são consideradas
forças auxiliares e reservas do Exército (art. 144, § 6º,
da Constituição Federal)3. O fato de serem forças au-
xiliares não significa que devam exercer quaisquer das
atividades específicas daquela Arma Federal, mas fi-
caram a ela vinculadas apenas para efeito de contro-
le, por parte da União, dos efetivos, do armamento e
da instrução militar das diversas corporações milita-
res estaduais.

Existem, pois, dois foros militares, um federal e ou-
tro estadual, de acordo com o nível a que pertença o ser-
vidor que vier a cometer crime militar: se das Forças Ar-
madas, será processado e julgado no federal, e se inte-
grante da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros, no
estadual.

À Justiça Militar federal incumbe o processo e jul-
gamento dos crimes militares definidos em lei (art. 124
da Constituição Federal), podendo esses serem pratica-

dos por militares federais ou civis. Ao contrário do que
estabeleciam as Cartas Magnas de 1893, 1934 e 1937, as
de 1946 em diante, até a atual, não mencionam as pes-
soas sujeitas ao foro especial, remetendo esse detalha-
mento para a legislação infraconstitucional, no caso, o
Código Penal Militar (art. 9º).

O art. 142, § 3º, da Constituição Federal de 1988 de-
fine os militares federais como os integrantes das For-
ças Armadas (Exército, Marinha e Aeronáutica), sem,
contudo, mencioná-los como detentores do foro privile-
giado, remetendo a definição de crime militar para a le-
gislação infraconstitucional, a qual inclui também os ci-
vis como jurisdicionados, quando praticarem crimes con-
tra as instituições militares. 

A Justiça Militar estadual, por sua vez, julga apenas
os integrantes das Polícias Militares e dos Corpos de
Bombeiros Militares, na forma restritiva enunciada no
art. 125, § 4º, da Carta Magna, verbis:

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, obser-

vados os princípios estabelecidos nesta Constituição.

[...]

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e

julgar os militares dos Estados, nos crimes militares

definidos em lei e as ações judiciais contra atos dis-

ciplinares militares, ressalvada a competência do jú-

ri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal com-

petente decidir sobre a perda do posto e da patente

dos oficiais e da graduação das praças. 

Percebe-se, portanto, que nenhum civil poderá ser
julgado pela Justiça Militar estadual, por vedação ex-
pressa da Constituição Federal, sendo, pois, sua com-
petência mais restritiva em relação à Justiça da União,
que os julga, também, em alguns crimes contra as ins-
tituições militares.

Assim, caso um civil venha a ingressar em uma ins-
tituição militar estadual e ali praticar um delito (crime
impropriamente militar), como, por exemplo, um rou-
bo de armamento, por força do preceito constitucional
esculpido em seu art. 125, § 4º, não poderá ele ser pro-
cessado no juízo castrense estadual, devendo o inqué-

3 Art. 144. [...]
§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Territórios.
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rito ser remetido, obrigatoriamente, à Justiça Comum,
que será o foro competente para julgá-lo. 

Referido tipo penal está previsto tanto no Código Pe-
nal Militar quanto no Comum. Pelo princípio da espe-
cialidade, deveria ser julgado pela Justiça Militar esta-
dual, porém, devido à vedação constitucional para jul-
gar civis, o foro competente será o comum.

O mesmo não ocorrerá, no entanto, caso o crime se-
ja praticado contra uma instituição militar da União,
quando o civil será processado e julgado perante o foro
militar federal.

À Justiça Militar da União, além da competência pa-
ra o julgamento de civis, nos crimes contra as institui-
ções militares federais, competia, também, o julgamen-
to dos crimes previstos na Lei de Segurança Nacional,
sendo que, após a promulgação da Carta Constitucional
de 1988, esses delitos passaram a ser da competência da
Justiça Federal.

Resumidamente, em relação aos jurisdicionados, a
Justiça Militar da União julga os militares federais e,
excepcionalmente, civis, ao passo que as Justiças Mi-
litares estaduais julgam exclusivamente os militares
dos Estados.

5 ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA EMENDA CONSTITU-
CIONAL N. 45

A Emenda Constitucional n. 45, de 10 de dezembro
de 2004, que procedeu à chamada reforma do Poder Ju-
diciário, trouxe importantes inovações quanto à Justiça
Militar estadual, sobretudo ao lhe atribuir a competência
para julgar matérias cíveis. Convém registrar os parágra-
fos alterados, transcrevendo a antiga e a nova redação:

Art. 125. [...]

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta

do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, cons-

tituída, em primeiro grau, pelos Conselhos de Justi-

ça, e, em segundo, pelo próprio Tribunal de Justiça,

ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que

o efetivo da polícia militar seja superior a vinte mil

integrantes. (ANTIGA REDAÇÃO) (grifo nosso)

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta

do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, cons-

tituída, em primeiro grau, pelos Juízes de Direito e

pelos Conselhos de Justiça, e, em segundo grau, pe-

lo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Jus-

tiça Militar nos Estados em que o efetivo militar se-

ja superior a vinte mil integrantes. (NOVA REDAÇÃO)

(grifo nosso)

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e

julgar os policiais militares e bombeiros militares nos

crimes militares, definidos em lei, cabendo ao tribu-

nal competente decidir sobre a perda do posto e da

patente dos oficiais e da graduação das praças. (AN-

TIGA REDAÇÃO)

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e

julgar os militares dos Estados, nos crimes militares

definidos em lei e as ações judiciais contra atos dis-

ciplinares militares, ressalvada a competência do

júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal

competente decidir sobre a perda do posto e da pa-

tente dos oficiais e da graduação das praças. (NOVA

REDAÇÃO) (grifo nosso)

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar pro-

cessar e julgar, singularmente, os crimes militares co-

metidos contra civis e as ações judiciais contra atos dis-

ciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça,

sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar

os demais crimes militares. (acrescentado pela Emen-

da Constitucional n. 45, de 8 de dezembro de 2004)

[...]

As alterações não afetaram a Justiça Militar da União,
porém introduziram grandes modificações na compe-
tência e na estrutura das Justiças Militares dos Estados.

Como podemos ver, alterou-se a denominação tradi-
cional do magistrado de primeiro grau, anteriormente
conhecido por juiz-auditor, e, com a nova redação, pas-
sou a denominar-se juiz de direito do juízo militar; in-
seriu o juiz togado como órgão judicante monocrático
da primeira instância, visto que, anteriormente, ele era
apenas um dos membros dos Conselhos; atribuiu-lhe,
ainda, a competência exclusiva para julgar, singular-
mente, os crimes militares praticados contra civis; e tam-
bém ampliou a competência das Justiças Militares esta-
duais para processar e julgar as ações judiciais contra
atos disciplinares militares.

Deslocou, ainda, a presidência dos Conselhos esta-
duais, tanto Especial como Permanente, para o juiz to-



ESTUDOS&INFORMAÇÕES
R e v i s t a  d e

24 Março de 2009

E S T U D O S

gado, rompendo com a tradição de que o presidente de-
veria ser um oficial superior, de maior posto ou paten-
te que o militar acusado e processado.

Em termos de conhecimento do Direito e sua aplica-
ção, não restam dúvidas que o magistrado togado é de-
tentor, em tese, de bagagem superior à dos militares, além
de ser ele quem conduz a instrução criminal. Porém, com
relação ao tradicional princípio militar, e preservado pe-
las Justiças Castrenses, do julgamento colegiado, e pelos
pares, ocorreu uma descaracterização do colegiado jul-
gador, que passou a ser presidido por um civil.

A ampliação da competência da Justiça Militar esta-
dual para o processo e julgamento das ações judiciais
contra atos disciplinares atende ao critério da especifi-
cidade da jurisdição, da racionalidade de sua distribui-
ção e da unicidade de matérias.

Essa medida atende à Justiça como um todo, na me-
dida em que atribui a um órgão da jurisdição especial,
com qualificação própria, o exame de temas que exigem
conhecimentos específicos da matéria, o que é facilita-
do pela proximidade que existe entre os julgadores e
seus jurisdicionados, bem como pela afinidade entre os
objetos das ações, envolvendo os mesmos valores já ana-
lisados na prestação jurisdicional, quais sejam: a hie-
rarquia, a disciplina, os regulamentos militares, os ser-
vidores e a Administração Militar.

É notório que as peculiaridades que envolvem as ati-
vidades militares, especialmente as administrativas, não
devem ser tratadas por órgãos jurisdicionais sem voca-
ção específica para essa mesma área.

A prestação jurisdicional de um órgão com conheci-
mento dos valores do meio militar, dos servidores e da
caserna, será sempre mais ágil e de melhor qualidade
do que a de outro que não o detenha.

O direito disciplinar militar possui características pró-
prias e inconfundíveis que exigem julgadores também
vocacionados e interessados na preservação dos valores
básicos das instituições militares, o que justifica plena-
mente o acerto dessa medida. 

6 SÍNTESE DAS COMPETÊNCIAS E ORGANIZAÇÕES

Como vimos, ambas as instituições judiciais especia-
lizadas aplicam o Direito Militar, previsto no Código Pe-
nal Militar, e os procedimentos previstos no Código de

Processo Penal Militar; mas ficou, também, evidente que,
cada vez mais, aumentam as distinções nas competên-
cias e organizações de cada uma delas, especialmente:

a) a Justiça Militar da União tem jurisdição federal
(em todo o território nacional), com competência
material para processar e julgar, nos crimes mili-
tares, os integrantes das Forças Armadas e tam-
bém civis, estes nos crimes militares praticados
contra as instituições militares federais;

b) a Justiça Militar estadual tem jurisdição local (em
cada Estado-membro), com competência material
para processar e julgar, nos crimes militares, os
integrantes das Polícias Militares e dos Corpos de
Bombeiros Militares, ressalvada a competência do
Tribunal do Júri quando a vítima for civil, em cri-
mes dolosos contra a vida. Ademais, possui com-
petência para julgar as ações cíveis relativas a atos
disciplinares desses militares, não podendo, con-
tudo, julgar civis, mesmo que estes cometam cri-
mes contra as instituições militares estaduais;

c) o juiz de direito do Juízo Militar estadual (nova
denominação do juiz-auditor) tem competência
para julgar, singularmente, os crimes militares co-
metidos contra civis e as ações judiciais contra
atos disciplinares militares, além de presidir os
Conselhos de Justiça, tanto o Permanente quan-
to o Especial;

d) na Justiça Militar da União, o magistrado togado
continua com a denominação de juiz-auditor, e
não é ele quem preside os Conselhos de Justiça,
atribuição delegada ao militar-membro de maior
posto ou antiguidade.

À primeira vista, pode parecer que as modificações
da Emenda Constitucional n. 45 não trouxeram grandes
mudanças nas estruturas e competências das Justiças
Militares, mas somadas às diferenças já existentes, en-
tre elas, antes da reforma, percebe-se, cada vez mais,
um distanciamento funcional entre a Justiça Militar da
União e as dos Estados.

A Justiça Militar da União foi criada em 1808, sen-
do que a dos Estados surgiu apenas a partir de 1936
(Lei n. 192, de 17/1/1936), sendo que ambas aplicam
a mesma legislação, procedimentos legais e princípios.
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Excetuando a competência para julgar civis, que nun-
ca foi atribuída ao foro estadual, e a decretação da per-
da da graduação das praças pelos tribunais estaduais, as
demais competências e estruturas organizacionais sem-
pre foram semelhantes, ressalvando-se, também, que no
período pós-revolucionário, até 1988, a Justiça Militar da
União julgou os crimes contra a segurança interna.

As alterações introduzidas, em sua maioria, tiveram
reflexos positivos, e, por outro lado, mostram uma ten-
dência nova de modernização e agilização das Justiças
Militares estaduais. 

A mudança da denominação de juiz-auditor para juiz
de direito teve uma conotação social e política, de afas-
tamento da terminologia militar do órgão julgador, em
virtude do conceito positivo auferido pelo referido car-
go, tradicional e de conhecimento generalizado, até nos
mais longínquos locais do país, onde esse magistrado
atua como aplicador do Direito Comum.

Pelo mesmo motivo, deu-se a repartição de compe-
tência interna, transferindo o julgamento dos crimes mi-
litares praticados contra civis, dos Conselhos para o juiz
togado, em tese, dotado de maior isenção, por ser ma-
gistrado de carreira e civil. Essa medida retira, assim,
qualquer conotação classista ou protecionista que pu-
desse ser atribuída ao colegiado julgador, devido à pre-
dominância de militares, na sua composição.

Essas alterações tiveram que ser feitas por meio de
emenda constitucional, diante da dificuldade de se al-
terar a legislação infraconstitucional e comum a ambas
as instituições, mas endereçada originalmente às Forças
Armadas e à Justiça Militar da União, organizações mar-
cadas pelo tradicionalismo e valores militares rígidos e
sem interesse imediato nelas.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Da análise da presente exposição, verifica-se a im-
portância e magnitude do Direito Penal Castrense, no
seu campo de atuação especial, mesmo diante das inú-
meras lacunas da literatura jurídico-penal sobre esse ra-
mo especializado, o que gera um elevado grau de des-
conhecimento acerca das matérias relacionadas.

Ressentem o Direito Militar, assim como a Justiça Mi-
litar, de uma maior divulgação e conhecimento, espe-
cialmente nos meios jurídicos e acadêmicos.

Causa, também, estranheza o fato de ser esta a mais
antiga instituição do Poder Judiciário, antecedendo a to-
das as demais em sua criação, bem como na sua im-
portância para o regime democrático do país, sendo, ain-
da assim, pouco conhecida e divulgada.

A maioria dos graduandos das faculdades de Direito
do Brasil desconhecem a existência dos diplomas legais
castrenses (Código Penal Militar, Código de Processo Pe-
nal Militar, Estatuto dos Militares, entre outros), o que
é de se lamentar, pela omissão dos setores próprios e pe-
los prejuízos advindos para aqueles que poderiam atuar
na área ou se beneficiarem desses conhecimentos, sob
diversas formas.

A Justiça Militar não é uma criação brasileira, exis-
tindo desde os tempos mais remotos, permanecendo, na
atualidade, na maioria dos países desenvolvidos, como
Portugal, Estados Unidos, Inglaterra, Espanha, Alema-
nha, França, Itália, Áustria, entre outros (FIUZA, 2000).

Não se deve imaginá-la como instituição que inte-
ressa somente aos militares.

Pelo fato de ser uma Justiça Especializada, a exem-
plo da Trabalhista e da Eleitoral, não deve ficar cir-
cunscrita apenas ao âmbito de seus jurisdicionados e
dos que a aplicam. 

Lamentavelmente, o Direito Material e o Processual
Penal Militar não constam dos currículos de graduação
dos cursos de Direito ministrados nas inúmeras facul-
dades que surgem a cada dia em nosso país, subtrain-
do do conhecimento jurídico acadêmico e, consequen-
temente, do profissional, as noções básicas daquelas ma-
térias especializadas, assim como da Justiça Militar.

A instituição Justiça Militar da União não está com-
pletando dois séculos de existência por acaso. Esse lap-
so temporal longevo e profícuo é a prova maior de sua
austeridade, importância e necessidade para as Forças
Armadas, assim como para a Nação brasileira.

8 CONCLUSÃO

Ao abordar o tema versando sobre essa Justiça es-
pecializada, que difere das outras duas congêneres, emi-
nentemente federais, tivemos em mente alcançar dois
objetivos a um só tempo: mostrar aos acadêmicos, aos
operadores do Direito e à sociedade a importância do
Direito Penal Militar e das Justiças Militares, que o apli-
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ca, em dois níveis de jurisdição, bem como abordar as
recentes alterações introduzidas na Carta Magna, com
seus reflexos.

Após a promulgação da Emenda Constitucional n. 45,
que alterou significativamente a Justiça Militar estadual,
ampliando-lhe as competências, especialmente para o
julgamento das punições administrativas, rompeu-se,
assim, com o paradigma de ser a Justiça Militar uma
jurisdição única e exclusivamente atinente às matérias
penais. 

Também alguns fatos que envolvem a jurisdição cas-
trense devem ganhar novos contornos no futuro, mos-
trando não o distanciamento e a ruptura entre as Justi-
ças Militares, mas uma modernização necessária e a for-
te influência social a ditar os rumos de uma nova Justi-
ça Militar dos Estados. 

Com as alterações recentes e com maior competência
jurisdicional, ficou evidente o seu valor e a necessidade
dessas instituições para os Estados e para a sociedade, ao
ponto de não se poder prescindir delas, na atualidade. 

Para isso, teve que se adotar um meio termo entre a
modernidade e a agilidade judiciárias, sem se descuidar

da tradição e dos princípios militares, interesses, às ve-
zes, difíceis de serem conciliados, especialmente quan-
do envolvem valores e procedimentos que originalmen-
te afetem as Forças Armadas, e que estão inseridos na
mesma legislação infraconstitucional.

As duas Justiças Militares que, na realidade, são
muitas, considerando-se as suas autonomias e foros
próprios, em cada Estado-membro, a par de peculiari-
dades regionais, continuarão a co-existir, com suas di-
ferenças de competências materiais e organizações, mas
sempre unidas nos propósitos da agilidade e eficiên-
cia, em suas missões de bem distribuir a justiça e apli-
car o Direito Militar.

A Justiça Militar foi criada para atender a uma si-
tuação temporária, defrontada pelo Príncipe Regente, ao
aqui aportar, em 1808, mas a sua atuação isenta e efi-
ciente, durante todo esse tempo de existência, não só
demonstrou o acerto daquela medida circunstancial, co-
mo estimulou o legislador constituinte a ampliá-la, sen-
do estendida, também, aos Estados-membros, num ates-
tado maior da capacidade e competência judicantes des-
sas instituições para o país.
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1 IN TRO DU ÇÃO

O Li vro II da Parte Es pe cial do Có digo Pe nal Mi li tar
(CPM) se re fere aos cri mes mi li ta res em tempo de guer-
ra, nos arts. 355 a 408, os úl ti mos do di ploma cas trense.

O re fe rido Li vro II é di vi dido em cinco tí tu los a sa ber:
O Tí tulo I se chama Do Fa vo re ci mento ao Ini migo que

se sub di vide em 14 ca pí tu los, en glo bando os cri mes de
trai ção, co bar dia, es pi o na gem, mo tim e re volta, in ci ta -
mento, inob ser vân cia do de ver mi li tar, dano, cri mes con -
tra a in co lu mi dade pú blica, in su bor di na ção, vi o lên cia,
aban dono de posto, de ser ção, falta de apre sen ta ção, li -
ber ta ção, eva são e amo ti na mento de pri si o nei ros, e fa -
vo re ci mento cul poso ao ini migo.

A trai ção é de fi nida como to mar o na ci o nal ar mas
con tra o Bra sil ou Es tado ali ado, ou pres tar ser viço nas
For ças Ar ma das de na ção em guerra con tra nosso país.
A pena é de morte, em grau má ximo, e de 20 anos de
re clu são, em grau mí nimo.

O fa vor ao ini migo se de fine como fa vo re cer ou ten -
tar o bra si leiro pre ju di car o bom êxito das ope ra ções mi -
li ta res, com pro me ter ou ten tar com pro me ter a efi ci ên cia
mi li tar se gundo cinco si tu a ções de li tu o sas. A pena é a
mesma para o crime de trai ção.

As ou tras in fra ções pe nais, en glo ba das sob o tí tulo
ge né rico de “trai ção”, são ten ta tiva con tra a so be ra nia
do Bra sil, co a ção a co man dante, in for ma ção ou au xí lio
ao ini migo, ali ci a ção a mi li tar e ato pre ju di cial à efi ci ên-
cia da tropa. Para to dos es ses cri mes, a pena é a mesma
do crime ge ral de trai ção.

A cha mada trai ção im pró pria ocorre quando o es -
tran geiro pra tica os cri mes de trai ção co me ti dos pe los
bra si lei ros e a pena é a mesma.

A co bar dia, que se con suma quando o mi li tar, em pre -

sença do ini migo, por medo, foge ao cum pri mento do de -
ver mi li tar, e que é pu nida com dois a oito anos de re clu -
são, tem a forma qua li fi cada, que ocorre quando o mi li -
tar pro voca, por medo, a de ban dada da tropa, im pede a
reu nião da tropa, ou causa alarma, e tem como pena a
morte em grau má ximo e 20 anos de re clu são em grau
mí nimo. Há, ainda, o de lito de fuga em pre sença do ini -
migo, quando foge ou in cita à fuga, e é pu nido com mor-
te, em grau má ximo, e mí nimo de 20 anos de re clu são.

A es pi o na gem tam bém é pu nida com pena de mor-
te no má ximo e 20 anos de re clu são, no mí nimo. Quan-
do o es tran geiro en tra em ter ri tó rio bra si leiro ou, mes-
mo em ter ri tó rio es tran geiro, para pra ti car a es pi o na -
gem, é pu nido com re clu são de 10 a 20 anos.

O mo tim, re volta ou cons pi ra ção prevê para os ca be -
ças a pena de morte, em grau má ximo, e 15 anos de re -
clu são, em grau mí nimo, e para os co-au to res re clu são
de 10 a 30 anos.

O in ci ta mento à de so be di ên cia, à in dis ci plina ou à
prá tica de crime mi li tar prevê a re clu são de três a 10
anos; mas, se o de lito ocor rer em pre sença do ini migo,
a pena é de morte, em grau má ximo, e de re clu são de
10 anos, em grau mí nimo.

O de lito da inob ser vân cia do de ver mi li tar prevê as
se guin tes for mas: 

a) ren di ção ou ca pi tu la ção sem ter es go tado os re -
cur sos ex tre mos da ação mi li tar, ou não se con -
du zir de acordo com o de ver mi li tar – pena de
morte, em grau má ximo, e re clu são de 20 anos,
em grau mí nimo; 

b) omis são de vi gi lân cia por parte do co man dante,
dei xando-se sur pre en der pelo ini migo – de ten ção,
de um a três anos; 

A Jus tiça Mi li tar bra si leira na guerra

E D  G A R D  D E  B R I T O  C H A  V E S  J U  N I O R

Pro cu ra dor Fe de ral apo sen tado
Ex-As ses sor Ju rí dico de Mi nis tro do Su pe rior Tri bu nal Mi li tar

PRIMEIRA PARTE
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c) des cum pri mento do de ver mi li tar em pre sença do
ini migo – re clu são de até cinco anos; 

d) falta de cum pri mento de or dem – re clu são de dois
a oito anos, mas que pode che gar até à apli ca ção
da pena de morte, em grau má ximo, e 20 anos
de re clu são, em grau mí nimo, se o fato ex põe a
pe rigo força, po si ção ou ou tros ele men tos da ação
mi li tar; 

e) en trega ou aban dono cul poso ao ini migo de po -
si ção, na vio, ae ro nave, en ge nho de guerra, pro -
vi sões ou qual quer ou tro ele mento de ação mi li -
tar – pena de re clu são de 10 a 30 anos;

f) o co man dante pro vo car cul po sa mente o sa cri fí -
cio ou cap tura da força – re clu são de 10 a 30 anos; 

g) o co man dante, em caso de ca pi tu la ção, se para a
sua sorte de seus co man da dos – pena de morte,
em grau má ximo, e de 20 anos de re clu são, em
grau mí nimo; 

h) aban dono de com boio, cuja es colta lhe te nha si-
do con fi ada – pena de re clu são de dois a oito anos;
se o re sul tado for ava ria grave, ou perda to tal ou
par cial do com boio, a pena é de morte, em grau
má ximo, e de re clu são de 20 anos, no mí nimo; 

i) se o ofi cial, cul po sa mente, per ma ne cer se pa rado
do co mando su pe rior, a pena é de re clu são de até
qua tro anos; 

j) se o mi li tar, por culpa, dei xar fu gir pri si o neiro a
pena é de re clu são de até qua tro anos; 

l) se o mi li tar, sem au to ri za ção, en trar em en ten di -
mento com o ini migo, a pena é de re clu são de até
três anos.

En tre as for mas do crime de dano, te mos o de da-
no es pe cial, o dano em bens de in te resse mi li tar, e en -
ve ne na mento, cor rup ção ou epi de mia, cuja pena é de
morte, em grau má ximo, e de 20 anos de re clu são, em
grau mí nimo.

Os cri mes con tra a in co lu mi dade pú blica, ou cri mes
de pe rigo co mum, são os mes mos dos cri mes em tempo
de paz, mas pu ni dos, em tempo de guerra, com a morte,
em grau má ximo, e re clu são de 20 anos, em grau mí nimo.

Os de li tos de in su bor di na ção e de vi o lên cia igual -
mente são pu ni dos com a pena de morte, em grau má -
ximo, e de re clu são de 10 a 20 anos, em grau mí nimo.

O aban dono de posto, em pre sença do ini migo, é pu -

nido com a morte, em grau má ximo, e re clu são de 20
anos, em grau mí nimo.

A de ser ção sim ples tem a pena co mi nada em tempo
de paz au men tada da me tade. En tre tanto, se o de lito
ocor rer na pre sença do ini migo, a pena é de morte, em
grau má ximo, e de 20 anos de re clu são, em grau mí -
nimo. Se o con vo cado não se apre sen tar no prazo de -
ter mi nado, a pena é de de ten ção de um a seis anos.

Se o mi li tar pro mo ver ou fa ci li tar a li ber ta ção de pri -
si o neiro de guerra, a pena é de morte, no grau má ximo,
e de 15 anos de re clu são, em grau mí nimo. Se o pri si o -
neiro de guerra fu gir e vol tar a to mar ar mas con tra o
Bra sil ou país ali ado, a pena é de morte, em grau má -
ximo, e de re clu são de 20 anos, em grau mí nimo. Con -
tudo, há a res salva de que se rão con si de ra dos os tra ta -
dos e con ven ções in ter na ci o nais, acei tos pelo Bra sil re -
la ti va mente ao tra ta mento dos pri si o nei ros de guerra.
Se os pri si o nei ros se amo ti na rem em pre sença do ini -
migo, a pena é de morte, em grau má ximo, e de re clu -
são de 20 anos, em grau mí nimo.

Se o mi li tar con tri buir cul po sa mente para que al guém
pra ti que crime que fa vo reça o ini migo, a pena é de re -
clu são de dois a qua tro anos.

O Tí tulo II se re fere à hos ti li dade e à or dem ar bi trá -
ria. Com pre ende as mo da li da des de pro lon ga mento das
hos ti li da des após a paz ou ar mis tí cio, com pena de re -
clu são de dois a 10 anos, e or de nar o co man dante, sem
au to ri za ção, con tri bu i ção de guerra, ou ex ce der aos li -
mi tes desta – pena de re clu são de até três anos.

O Tí tulo III com pre ende os cri mes con tra a pes soa: 

a) ho mi cí dio sim ples – re clu são de 12 a 30 anos; e
ho mi cí dio qua li fi cado – morte no má ximo e re -
clu são de 20 anos no grau mí nimo; 

b) ge no cí dio – morte, em grau má ximo, e 20 anos
de re clu são, em grau mí nimo; 

c) le são cor po ral com um ape na mento que va ria se -
gundo a in ten si dade da le são (leve, grave e qua -
li fi cada pelo re sul tado).

O Tí tulo IV apre senta os cri mes con tra o pa tri mô nio:
furto (re clu são no do bro da pena co mi nada em tempo
de paz); roubo ou ex tor são (morte, no grau má ximo, se
co mi nada pena de re clu são de 30 anos em tempo de paz;
e re clu são pelo do bro da pena em tempo de paz para os
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de mais ca sos); e sa que (morte no má ximo e 20 anos de
re clu são no mí nimo).

Fi nal mente, o Tí tulo V se re fere aos cri mes de rapto e
vi o lên cia car nal, com pe nas gra du a das, que vão da re clu -
são de dois a 30 anos, po dendo che gar à pena de morte.

Se gundo o art. 56 do mesmo CPM, a pena de morte
é exe cu tada por fu zi la mento. O artigo se guinte, 57, afir-
ma que a sen tença de fi ni tiva de con de na ção à morte é
co mu ni cada logo que passe em jul gado, ao pre si dente
da Re pú blica, e não pode ser exe cu tada se não de pois de
sete dias após a co mu ni ca ção. No en tanto, o pa rá grafo
único deste art. 57 diz que se a pena é im posta em zo-
na de ope ra ções de guerra pode ser ime di a ta mente exe -
cu tada, quando o exi gir o in te resse da or dem e da dis -
ci plina mi li ta res.

Es sas pe nas se ve ras são ab so lu ta mente ne ces sá rias
em tempo de guerra para man ter a dis ci plina e a or dem.

A pena ca pi tal está con sen tâ nea com o dis po si tivo
cons ti tu ci o nal ins crito no in ciso XLVII do art. 5º da Car-
ta Man da men tal, que per mite a pena de morte em nos-
so país em caso de guerra de cla rada.

O Li vro V do Có digo de Pro cesso Pe nal Mi li tar, em seu
Tí tulo Único (Da Jus tiça Mi li tar em Tempo de Guerra),
apre senta em três ca pí tu los os dis po si ti vos re fe ren tes ao
pro ces sa mento dos de li tos em tempo de hos ti li da des.

O Ca pí tulo I se re fere ao pro cesso, com os arts. 675
a 693 fa zendo men ção à re messa do in qué rito à Jus tiça;
ofe re ci mento da de nún cia, seu con teúdo e re gras; re ce -
bi mento da de nún cia e ci ta ção; jul ga mento à re ve lia;
ins tru ção cri mi nal; dis pensa de com pa re ci mento do réu;
ques tões pre li mi na res; re jei ção da de nún cia; jul ga mento
de praça ou ci vil; jul ga mento de ofi ci ais; la vra tura da
sen tença; cer ti dão de no me a ção dos ju í zes mi li ta res; su -
pri mento do ex trato da fé-de-ofí cio ou dos as sen ta men -
tos; clas si fi ca ção do crime; jul ga mento em gru pos no
mesmo pro cesso; pro cu ra dor em pro cesso ori gi ná rio pe -
rante o Con se lho Su pe rior de Jus tiça Mi li tar; cri mes de
res pon sa bi li dade; re cur sos das de ci sões do Con se lho Su -
pe rior de Jus tiça Mi li tar; de sem pe nho da fun ção de es -
cri vão; e pro cesso e jul ga mento de de ser to res.

O Ca pí tulo II diz res peito aos re cur sos e en globa os arts.
694 a 706: re cur sos das de ci sões do Con se lho Su pe rior de

Jus tiça Mi li tar e dos au di to res; prazo para a ape la ção; re -
curso de ofí cio; ra zões do re curso; pro cesso de re curso e
seu jul ga mento; es tudo dos au tos pelo re la tor; ex po si ção
pelo re la tor; ale ga ções orais; de ci são pelo Con se lho; não
ca bi mento de em bar gos; efei tos da ape la ção; ca sos de em -
bar gos; não ca bi mento de ha beas cor pus ou re vi são.

O Ca pí tulo III traz as dis po si ções es pe ci ais re la ti vas
à Jus tiça Mi li tar em tempo de guerra, nos arts. 707 a 710:
exe cu ção da pena de morte; so corro es pi ri tual; data pa-
ra a exe cu ção; la vra tura da ata; sen tido da ex pres são
“for ças em ope ra ção de guerra”; e co mis si o na mento em
pos tos mi li ta res de au di to res, pro cu ra do res, ad vo ga dos
de ofí cio e es cri vães da Jus tiça Mi li tar.

O Bra sil sem pre foi uma na ção pa cí fica, ates tado pe-
la sua his tó ria, pe las suas tra di ções po lí ti cas, con sa -
grando em to das as suas Car tas Mag nas o ar bi tra mento
para a so lu ção dos con fli tos in ter na ci o nais.

Nunca a pre o cu pa ção da guerra foi ponto es sen cial e
pri mor dial, não só dos di ri gen tes bra si lei ros, como tam bém
do povo. O Bra sil sem pre con fiou na jus tiça das cau sas que
de fen dia e o con ceito de li ber dade sem pre es teve à frente
das guer ras ex ter nas de que foi obri gado a par ti ci par.

Em to dos os con fli tos em que o Bra sil to mou parte,
nunca se houve como con quis ta dor, mas sim como de -
fen sor e res tau ra dor da li ber dade.

2 AS GUER RAS NO CON TI NENTE SUL-AME RI CANO:
GUIANA FRAN CESA E PA RA GUAI

GUIANA FRAN CESA1

Para se vin gar da hu mi lha ção que so frera pela in va -
são de Por tu gal pe los fran ce ses, D. João VI, pelo De creto
de 10 de ju nho de 1808, de cla rou guerra a Na po leão.

De creto de 10 de ju nho de 1808

De clara guerra ao im pe ra dor dos fran ce ses e aos seus

vas sa los

Ha vendo o Im pe ra dor dos Fran ce ses in va dido os meus

Es ta dos de Por tu gal de uma ma neira a mais alei vosa

1 Quando da Proclamação da República, os novos governantes do Brasil procuraram obscurecer e apagar as realizações do tempo da Colônia, Reino Unido e Império, por parte dos três maiores
governantes que o Brasil teve até hoje: D. João VI, D. Pedro I e D. Pedro II. Assim é que foi riscada a Guerra da Guiana Francesa, única derrota de Napoleão nas Américas. O que será re-
latado é apenas uma parcela da grande campanha brasileira.
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e con tra os Tra ta dos sub sis ten tes en tre as duas Co -

roas, prin ci pi ando as sim sem a me nor pro vo ca ção as

suas hos ti li da des e de cla ra ção de guerra con tra a mi -

nha Co roa, con vém à dig ni dade dela, e à or dem que

ocupo en tre as Po tên cias, de cla rar se me lhan te mente

a guerra ao re fe rido Im pe ra dor, e aos seus vas sa los;

e por tanto or deno que por mar e por terra se lhes fa -

çam to das as pos sí veis hos ti li da des, au to ri zando o

corso e ar ma mento, a que os meus vas sa los quei ram

pro por-se con tra a Na ção Fran cesa; de cla rando que

to das as to ma das e pre sas, qual quer que seja a sua

qua li dade, se rão com ple ta mente dos apre sa do res sem

de du ção al guma em be ne fí cio da mi nha Real Fa zenda.

A Mesa do De sem bar ga dor do Paço o te nha as sim en -

ten dido e o faça pu bli car, re me tendo este por có pia

às Es ta ções com pe ten tes e afi xando-o por edi tais. Pa -

lá cio do Rio de ja neiro em 10 de ju nho de 1808.

Com ru brica do Prín cipe Re gente Nosso Se nhor2.

No en tanto, a si tu a ção co me çou a mu dar em Por tu -
gal desde o iní cio de 1808. Os por tu gue ses se le van ta -
ram con tra o do mí nio fran cês e co me ça ram a or ga ni zar
tro pas para com ba ter o opres sor. Com a ajuda de tro pas
in gle sas e es pa nho las, após mu i tos me ses de luta, Por -
tu gal con se guiu ven cer os fran ce ses, res ta be le cendo a
so be ra nia de seu ter ri tó rio.

A 15 de se tem bro de 1808, uma pro cla ma ção in for -
mava aos ha bi tan tes de Lis boa que o país es tava li vre
do in va sor e que “a ban deira na ci o nal flu tua em toda
parte do Reino”. A pro cla ma ção ter mi nava dando vi vas
ao Prín cipe Re gente.

No en tanto, des co nhe cendo o que se pas sava em
Por tu gal, pois a no tí cia não che gara ao Bra sil, D. João
de ci diu en viar uma ex pe di ção à Guiana Fran cesa para
con quistá-la e in cor porá-la a seus do mí nios. Co lo cou
à frente de uma tropa de 700 ho mens o te nente-co ro -
nel Ma nuel Mar ques, que teve o apoio in glês no mar
com a cor veta “Con fi ance” sob o co mando de Ja mes
Lu cas Yeo.

Aliás, por essa época, D. João acres cen tava mais um
ponto ao pro gresso que trouxe ao nosso país, cri ando,
a 12 de ou tu bro de 1808, o Banco do Bra sil, sendo que,

em 1816, per mi tiu a fun da ção de fi li ais em ou tras pro -
vín cias do reino.

As tro pas por tu gue sas de sem bar ca ram na Guiana em
1º de de zem bro de 1808, e, 15 dias após, tra va ram o pri -
meiro com bate às mar gens do rio Aproak, lo grando a vi -
tó ria e apri si o nando duas em bar ca ções ini mi gas. No fi -
nal da quele mês, os por tu gue ses ata ca ram as prin ci pais
for ti fi ca ções fran ce sas do rio Ma roni, o Forte Di a mante,
to mado a 6 de ja neiro de 1809, o Forte De grad-des-Can nes,
no dia se guinte, se guindo-se a queda do Forte Trio, a 8
de ja neiro.

Sem co mu ni ca ções com o in te rior, o go ver na dor fran -
cês Vic tor Hug hes ca pi tu lou, as si nando a ren di ção de
Bourda, a 12 de ja neiro de 1809. Dois dias de pois, as tro -
pas por tu gue sas en tra vam em Cai ena. D. João man dou
cu nhar uma me da lha co me mo ra tiva com a ins cri ção:
“Cai ena to mada aos fran ce ses”.

Essa con quista teve um sa bor es pe cial, uma con quista
ex traor di ná ria: foi a única der rota de Na po leão na quela
época, o único ter ri tó rio fran cês con quis tado.

O go ver na dor ven cido foi con du zido à França pelo
bri gue “In fante D. Pe dro”, co man dado pelo ca pi tão-de-
fra gata Luís da Cu nha Mo reira. O Go ver na dor Hug hes
foi subs ti tu ído na ad mi nis tra ção da Guiana por João Se -
ve ri ano Ma ciel da Costa, de pois Mar quês de Que luz, que
du rante os oito anos de seu go verno agiu com mu ita ha -
bi li dade não só para os pró prios fran ce ses, como para a
ri queza de nosso solo, gra ças à vinda para o Bra sil da
noz-mos cada, do cravo-da-Índia, da fruta-pão, da no -
gueira, da cam bo reira, do aba ca teiro e da cana-cai ena,
su pe rior a cul ti vada em nosso país.

Ven cido Na po leão e ins ta lado o Con gresso de Vi ena,
ini ci a ram-se as ne go ci a ções para a de vo lu ção da Guia-
na à França, con cor dando esta com os li mi tes es ta be le -
ci dos pe los por tu gue ses. A 21 de no vem bro de 1817,
João Se ve ri ano Ma ciel da Costa en tre gou o Go verno de
Cai ena ao Conde Carra de Saint-Cyr, o re pre sen tante de
Luiz XVIII.

Du rante a cam pa nha e o do mí nio por tu guês, foi apli -
cado o Re gu la mento de In fan ta ria e Ar ti lha ria de 1763,
com os “Ar ti gos de Guerra”, a que já nos re fe ri mos em
ou tro ar tigo3.

2  Foram mantidas as palavras do original com a ortografia atual e acentuação moderna.
3  CHAVES JUNIOR, Edgard de Brito. Os Artigos de Guerra do Conde de Lippe. Revista de Estudos & Informações, Belo Horizonte, n. 9, p. 16-18, mar. 2002.
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A GUERRA DO PA RA GUAI

Os pró xi mos con fli tos in ter na ci o nais de que o Bra -
sil foi obri gado a par ti ci par, ti ve ram o rio da Prata co-
mo ce ná rio.

Os li mi tes ter ri to ri ais do Sul do Bra sil sem pre fo -
ram mo tivo de dis cór dias, de ter mi nando a in ter ven -
ção do Bra sil na re gião do rio da Prata. Nosso país in -
cor po rou a Pro vín cia Cis pla tina, en tre ou tras coi sas,
para de fen der as fron tei ras su li nas, as pro pri e da des de
bra si lei ros e im pe dir a res tau ra ção do Vice-Rei nado do
Rio da Prata.

No en tanto, em 1828, Bra sil e Ar gen tina fo ram obri -
ga dos a re co nhe cer a so be ra nia uru guaia so bre a Ban-
da Ori en tal.

Em de zem bro de 1829, as su miu o po der di ta to rial na
Ar gen tina o ge ne ral Juan Ma nuel Ro sas. Ele ten tou res -
ta be le cer o Vice-Rei nado do Prata, in clu indo o Pa ra guai
e o Uru guai, mas teve suas pre ten sões com ba ti das pelo
Go verno Im pe rial, que via na der rota de Ro sas a única
ma neira de pa ci fi car o Prata. As in ter ven ções bra si lei -
ras na re gião não se fi ze ram con tra os po vos pla ti nos,
mas sim con tra os ho mens que, tem po ra ri a mente, de
forma di ta to rial, os go ver na vam.

Em ne nhuma des sas in ter ven ções, ini ci a das com os
mo vi men tos con tra o di ta dor ar gen tino Ro sas, e seu
ali ado, o di ta dor uru guaio Ma nuel Oribe, o Bra sil ob teve
– ou se quer ten tou ob ter – van ta gens ter ri to ri ais.

Em 1851, foi ven cido Oribe, se guindo-se a vi tó ria so -
bre Ro sas em 1852. Em fe ve reiro de 1865, de pois de uma
luta san grenta, foi der ro tado o ti rano uru guaio Ata ná sio
Aguirre, ali ado de Lo pez, e desta úl tima cam pa nha se
ori gi na ria a Guerra do Pa ra guai.

Há mu ito tempo, Fran cisco So lano Ló pez, pre si dente
do Pa ra guai, vi nha pre pa rando o país e o povo para seus
so nhos ex pan si o nis tas. Con tra tara téc ni cos es tran gei ros,
in clu sive bra si lei ros, para a or ga ni za ção do exér cito,
além de en ge nhei ros e me câ ni cos para tra ba lha rem nas
fá bri cas e ar se nais. Cri ara um exér cito de 90 mil ho mens,
bem ar ma dos. Teve iní cio, em março de 1864, a pre pa -
ra ção efe tiva para a guerra.

De pois de ter sido re cu sado pelo Go verno bra si leiro
como me di a dor na ques tão en tre o Bra sil e o Uru guai,
Ló pez, a 30 de agosto de 1864, atra vés de seu chan ce -
ler, en viou uma de cla ra ção ao re pre sen tante bra si leiro,

em As sun ção, Cé sar Sau van Vi ana de Lima, afir mando
que a in ter ven ção do Bra sil no Uru guai era uma ame aça
à so be ra nia do Prata e, con se qüen te mente, à so be ra nia
pa ra guaia.

No dia 10 de no vem bro de 1864, o na vio mer cante
bra si leiro “Mar quês de Olinda”, le vando a bordo o re -
cém-no me ado pre si dente da Pro vín cia de Mato Gros-
so, co ro nel Fre de rico Car neiro de Cam pos, atra cava no
porto de As sun ção. No dia se guinte, zar pou, sendo, ho -
ras de pois, sur pre en dido pelo na vio de guerra pa ra -
guaio “Ta quari”, que obri gou a tri pu la ção a re con du -
zir o barco bra si leiro a As sun ção, sendo a carga con -
fis cada e to dos os que se en con tra vam a bordo apri si o -
na dos, in clu sive o co ro nel Car neiro da Cu nha. Sub me -
ti dos a con di ções se ve ras na pri são, ape nas dois ho -
mens da tri pu la ção, os te nen tes Co e lho e Arouca, con -
se gui ram so bre vi ver.

A 14 de no vem bro, o re pre sen tante bra si leiro no
Pa ra guai, Vi ana de Lima, pro tes tou, mas so mente con -
se guiu dei xar As sun ção a 29 da quele mês, e, mesmo
as sim, de pois da in ter ven ção do em bai xa dor norte-
ame ri cano. Che gando a Bu e nos Ai res, Vi ana de Lima
es cre veu ao Go verno Im pe rial: “Te nho a firme con -
vic ção de que o Bra sil in teiro se er guerá para la var es-
ta afronta.”

A 13 de de zem bro de 1864, Ló pez de cla rou guerra
ao Bra sil com a se guinte pro cla ma ção: 

Em con se qüên cia de uma pro vo ca ção tão di reta, de-

vo de cla rar a V.Exa. que fi cam ro tas as re la ções en tre

este Go verno e o de S.M. o Im pe ra dor, im pe dida a na -

ve ga ção das águas da Re pú blica para a ban deira de

guerra e mer cante do Im pé rio do Bra sil, sob qual quer

pre texto ou de no mi na ção que seja, e per mi tida a na -

ve ga ção do rio Pa ra guai para o co mér cio da pro vín -

cia de Mato Grosso à ban deira mer cante de to das as

na ções ami gas, com as re ser vas au to ri za das pelo di -

reito das gen tes.

Este foi o ponto de par tida da maior guerra da Amé -
rica do Sul, que du rou seis anos, en vol veu qua tro paí -
ses sul-ame ri ca nos, e ter mi nou com a vi tó ria de nos sas
for ças, com mi lha res de mor tos e fe ri dos, prin ci pal mente
do lado pa ra guaio, que per deu uma grande parte de sua
ge ra ção, fi cando o país ar ru i nado.



ESTUDOS&INFORMAÇÕES
R e v i s t a  d e

32 Março de 2009

E S T U D O S

Quando se ini ciou a Guerra do Pa ra guai4, o Bra sil não
es tava pre pa rado para a luta. O ser viço mi li tar não era
obri ga tó rio e o país não dis pu nha de re serva or ga ni zada
onde pu desse bus car re cur sos hu ma nos.

A 7 de ja neiro de 1865, pelo De creto n. 3.371, fo ram
cri a dos os Cor pos de Vo lun tá rios da Pá tria.

De pois da se gunda in va são pa ra guaia a solo bra si leiro,
em ju nho de 1865, o Im pe ra dor D. Pe dro II reu niu o con -
se lho de mi nis tros e se de cla rou dis posto a par tir para o
sul em de fesa do solo pá trio. Quando os mi nis tros lhe dis -
se ram que tal ati tude era con trá ria à Cons ti tu i ção, o Im -
pe ra dor res pon deu: “Po de rão im pe dir-me de ir como
Im pe ra dor do Bra sil, mas não po de rão im pe dir-me de re -
nun ciar ao trono e mar char como vo lun tá rio da pá tria.”

Além do já men ci o nado5 Re gu la mento de In fan ta ria e Ar -
ti lha ria de 1763, man dado apli car no Bra sil a to das as ar mas
pela Pro vi são de 11 de ou tu bro de 1843 – e que con ti nha os
cha ma dos Ar ti gos de Guerra – o Bra sil fez as cam pa nhas do
Sul e a Guerra do Pa ra guai com a se guinte le gis la ção:

DE CRETO N. 61, DE 24 DE OU TU BRO DE 18386

Apli ca ção das leis de guerra

O re gente, em nome do im pe ra dor o Se nhor D. Pe dro II,

de creta o se guinte:

Ar tigo único. As leis mi li ta res, que re gu lam em tem-

po de guerra, são apli cá veis:

1° Àquela parte do exér cito es ta ci o nada nas pro vín -

cias, que se acham, ou se hou ve rem de achar em es -

tado de re be lião.

2° Àquela parte do exér cito, que se achar em pro vín -

cias, que fo rem in va di das por for ças re bel des.

3° Àquela parte do exér cito, que ti ver or dem de mar -

char para al gum dos pon tos acima de sig na dos.

Pa lá cio do Rio de Ja neiro, em 24 de ou tu bro de 1838,

17° da In de pen dên cia e do Im pé rio.

Pe dro de Araújo Lima.

Se bas tião do Rego Bar ros.

LEI N. 631, DE 18 DE SE TEM BRO de 1851

De ter mina as pe nas e o pro cesso para al guns cri mes

mi li ta res

Dom Pe dro II, por Graça de Deus, e Unâ nime Acla -

ma ção dos Po vos, Im pe ra dor Cons ti tu ci o nal e De fen -

sor Per pé tuo do Bra sil: Fa ze mos sa ber a to dos os nos -

sos sú di tos que a As sem bléia Ge ral de cre tou, e Nós

que re mos a lei se guinte:

Art. 1° No caso de guerra ex terna se rão pu ni dos com

a pena de morte na pro vín cia em que ti ve rem lo grar

as ope ra ções do exér cito im pe rial e bem as sim em ter -

ri tó rio ali ado, ou ini migo, ocu pado pelo mesmo exér -

cito: 1°, os es pi ões; 2°, os que nas guar das, quar téis

e hos pi tais, ten ta rem se du zir as pra ças da 1ª li nha,

po lí cia, guarda na ci o nal ou quais quer ou tras, que fa -

çam parte das for ças do go verno, tanto de mar, como

de terra, a fim de que de ser tem para o ini migo; 3°, os

que nos mes mos lu ga res acima men ci o na dos ten ta -

rem se du zir as mes mas pra ças, afim de que se le van -

tem con tra o go verno ou seus su pe ri o res; 4°, os que

ata ca rem sen ti ne las; 5°, os que en tra rem nas for ta le -

zas sem ser pe las por tas e lu ga res or di ná rios.

§ 1° Os cri mes dos n°s 2° e 3° sendo co me ti dos no

dito caso de guerra ex terna, na pro vín cia em que ti ve -

rem lu gar as ope ra ções do exér cito, e nas guar das,

quar téis, for ta le zas, acam pa men tos, pos tos mi li ta res

e hos pi tais, não sendo po rém a de ser ção para o ini -

migo, ou sendo os re fe ri dos cri mes co me ti dos na dita

pro vín cia, fora dos men ci o na dos lu ga res, ou em qual -

quer ou tra do im pé rio no mesmo caso de guerra ex -

terna, se rão pu ni dos com a pena de ga lés per pétuas

no grau má ximo, 20 anos no mé dio e 12 no mí nimo.

§ 2° Se os di tos cri mes fo rem co me ti dos no tempo de

paz em qual quer pro vín cia ou lu ga res, a pena será de

2 a 6 anos de pri são com tra ba lho; mas, se a de ser -

ção for para país es tran geiro, a pena será de 4 a 12

anos de pri são com tra ba lho.

§ 3° O crime de dar asilo ou trans porte a de ser to res

co nhe cendo-os como tais, será pu nido em tempo de

guerra com a pena de 6 a 12 anos de pri são com tra -

ba lho, e em tempo de paz com a de pri são sim ples de

6 a 18 me ses.

§ 4° Com a mesma pena de 6 a 18 me ses de pri são

sim ples, e com a de multa do dé cu plo do va lor dos

ob je tos com pra dos será pu nido o crime de com prar

às pra ças do exér cito, po lí cia, guarda na ci o nal, e

4 Para nós é Guerra do Paraguai. Para o Paraguai é Guerra do Brasil.
5 O citado Regulamento de Infantaria e Artilharia de 1763, como já afirmamos atrás, foi mencionado em outro artigo do autor no n. 13, março 2004, desta revista.
6 Como já dissemos em outra nota, esta legislação, e a que se seguir, terão mantidas as palavras do original com ortografia, acentuação e pontuação atuais.
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quais quer ou tras que fa çam parte da força do go verno

pe ças de ar ma mento, equi pa mento ou mu ni ções de

guerra, se tais ob je tos ti ve rem sido for ne ci dos pelo

go verno.

§ 5° Os cri mes de que tra tam os §§ 1°, 2°, 3° e 4° da

pre sente lei, bem como os de que tra tam os arts. 70, 71,

72, 73 e 76 do có digo cri mi nal7, se rão quando co me ti -

dos por pai sa nos pro ces sa dos e jul ga dos na forma da

lei n. 562 de 2 de ju lho de 1850. Sendo po rém co me ti -

dos por mi li ta res se rão es tes jul ga dos pe los con se lhos

de guerra, e pu ni dos com as pe nas es ta be le ci das por

esta lei, e pelo có digo cri mi nal, se as não hou ver es pe -

ci ais nos re gu la men tos e leis mi li ta res.

§ 6° Os cri mes de que trata o prin cí pio deste ar tigo

em to dos os seus nú me ros, fi cam con si de ra dos mi li -

ta res, e aque les que os co me te rem fi cam su jei tos ao

jul ga mento dos con se lhos de guerra, ainda quando

mi li ta res não se jam.

§ 7° Se rão tam bém con si de ra dos mi li ta res to dos os

cri mes co me ti dos por mi li ta res nas pro vín cias em que

o go verno man dar ob ser var as leis para o es tado de

guerra, e bem as sim os co me ti dos por mi li ta res em

ter ri tó rio ini migo ou de ali a dos, ocu pado pelo exér -

cito im pe rial, sendo po rém apli ca das as pe nas do có -

digo cri mi nal nos cri mes me ra mente ci vis.

§ 8° No caso de guerra ex terna, o go verno fica au to -

ri zado: 1°, a criar pro vi so ri a mente na pro vín cia em

que ti ve rem lu gar as ope ra ções de guerra, uma junta

de jus tiça mi li tar para o jul ga mento, e em se gunda

ins tân cia, dos cri mes mi li ta res de sua com pe tên cia;

2°, a proi bir na dita pro vín cia as pu bli ca ções e reu -

ni ões, que jul gar ca pa zes de fa vo re cer o ini migo, ex -

ci tar ou man ter a de sor dem, sendo os trans gres so res

pu ni dos com a pena de três a nove me ses de pri são

sim ples, pro ces sa dos e jul ga dos na forma da ci tada

lei n. 562 de 2 de ju lho de 1850; 3°, a fa zer sair dos

lu ga res em que a sua pre sença for pe ri gosa, to dos

aque les que aí não ti ve rem do mi cí lio, e mesmo os que

ti ve rem se a ne ces si dade das ope ra ções mi li ta res o

exi gir, e só enquanto du rar essa ne ces si dade.

Art. 2° Fi cam re vo ga das quais quer dis po si ções em

con trá rio.

Man da mos, por tanto, a to das as au to ri da des a quem

o co nhe ci mento e exe cu ção da re fe rida lei per ten cer,

que a cum pram e fa çam cum prir, e guar dar tão in tei -

ra mente, como nela se con tém. O se cre tá rio de es -

tado dos ne gó cios da guerra a faça im pri mir, pu bli -

car e cor rer. 

Dada no Pa lá cio do Rio de Ja neiro aos de zoito dias

do mês de se tem bro de 1851, 30º da In de pen dên cia

e do Im pé rio. 

Im pe ra dor com ru brica e guarda: – Ma noel Fe li zardo

de Souza e Mello.

DE CRETO N. 562, DE 2 DE JU LHO DE 1850

Marca os cri mes que de vem ser pro ces sa dos pe los

ju í zes mu ni ci pais e jul ga dos pe los ju í zes de Di reito

Hei por bem San ci o nar e Man dar que se exe cute a Re -

so lu ção se guinte da As sem bléia Ge ral Le gis la tiva.

Art. 1° Se rão pro ces sa dos pe los Ju í zes Mu ni ci pais até

a pro nún cia in clu si va mente, e jul ga dos pe los Ju í zes

de Di reito os se guin tes cri mes:

§ 1° Mo eda falsa.

§ 2º Roubo e ho mi cí dio, co me ti dos nos Mu ni cí pios

das fron tei ras do Im pé rio.

§ 3° A re sis tên cia com pre en dida na pri meira parte do

Ar tigo cento e de zes seis do Có digo Cri mi nal.

§ 4° A ti rada de pre sos, de que tra tam os Ar ti gos cento

e vinte, cento e vinte e um, cento e vinte e dois, cento

e vinte e três, e cento e vinte e sete do Có digo Cri mi nal.

Art. 2° O crime de ban car rota tam bém será de fi ni ti -

va mente jul gado pe los Ju í zes de Di reito.

Art. 3° Fi cam re vo ga das as dis po si ções em con trá rio.

Eu sé bio de Quei roz Coi ti nho Mat toso Ca mara, do Meu

Con se lho, Mi nis tro e Se cre tá rio de Es tado dos Ne gó cios

da Jus tiça, o te nha as sim en ten dido e faça exe cu tar. 

Pa lá cio do Rio de Ja neiro, em dois de ju lho de mil oi -

to cen tos e cin quenta, vi gé simo nono da In de pen dên -

cia e do Im pé rio.

Com ru brica de Sua Ma jes tade o Im pe ra dor.

Eu sé bio de Quei roz Coi ti nho Mat toso Ca mara.

7 Código Criminal do Império.
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A maioria dos ganhos produzidos por vários séculos

de “desenvolvimento” econômico foi invalidada pe-

la separação entre os seres humanos e a natureza e

pela degradação ecológica resultante. (A. Giddens) 

1 INTRODUÇÃO

Hodiernamente, vivemos em uma sociedade na qual
os medos e conflitos assolam todas as pessoas, indis-
tintamente. Enquanto um cidadão sem posses tem me-
do da fome, de ser incendiado embaixo do viaduto em
que vive nas grandes metrópoles, de não resistir ao frio
inclemente, o cidadão que é proprietário de um auto-
móvel teme que ele seja colidido, abalroado, danificado
por uma chuva de granizo, queimado durante manifes-
tações violentas contra o status quo, roubado, ou aco-
metido de fatalidades em geral. Mesmo o cidadão que
tenha segurança particular, automóvel blindado e resi-
dência aparentemente inexpugnável tem medo de ser vi-
timado por circunstâncias sociológicas, naturais e/ou
mercadológicas.  

Os riscos são inerentes à vida humana e sempre foi as-
sim, desde os tempos imemoriais. Entretanto, tais riscos,
a par das transformações sociais, notadamente da socie-
dade de consumo e das profundas transformações tecno-
lógicas, têm fugido completamente ao controle humano.

Na tentativa de minimizar e até mesmo coibir os
riscos sociais, apresentam-se o Direito Administrativo
sancionador e o Direito Penal, cada um, a seu turno,
dispondo de um arcabouço de medidas de caráter so-

cioeducativo, preventivo e repressivo, com o claro obje-
tivo de tutelar a sociedade de risco, garantindo a ma-
nutenção e/ou restauração da paz social.

Sob esse enfoque, este artigo discorre sobre o tema,
enfatizando as diferenças entre o ilícito administrativo
e o ilícito penal, Direito Administrativo sancionador  X
Direito Penal, de forma panorâmica.   

2 A SOCIEDADE DE RISCO

Historicamente, os romanos conceituavam o risco co-
mo casus fortuitus ou vis maior (força-maior), como o
evento danoso decorrente de uma causa natural ou da
intervenção de terceiros.

O risco de perda (periculum) de uma coisa ou de uma

prestação resultante de caso fortuito deve em princí-

pio ser suportado pelo proprietário da coisa ou o cre-

dor da prestação. No último caso, o devedor da pres-

tação tornada impossível de executar é liberado da

obrigação, à condição da perda não ser devida a ne-

nhuma culpa de sua parte, o que implica, em princí-

pio, que o evento danoso tenha sido imprevisto e ine-

vitável. (DROIT..., 2001).

Em certas ocasiões, os romanos diferenciaram o
casus fortuitus da vis maior:

Casus fortuitus: evento externo ao devedor, porém en-

trando em sua esfera de controle e, pois, em certa me-

A sociedade de risco sob a tutela do 
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dida, previsível e evitável (exemplo: roubo por um

único ladrão). Vis maior: evento escapando ao con-

trole do devedor e que, mesmo se ele havia sido pre-

visto, não poderia ter sido evitado (exemplos: terre-

moto, naufrágio, inundação, incêndio causado por

raio, etc.) (DROIT..., 2001).

Constata-se então que, para os romanos, o periculum
apresentava-se imprevisto e inevitável, sendo que no
casus fortuitus o risco de perdas é previsível e evitável,
mas na vis maior o risco é previsível mas inevitável.

Costa (1992, p. 321) acerca do risco relata que:

[...] em termos extraordinariamente simples e redu-

tores poderá dizer-se que ele era sentido pela cons-

ciência ética comunitária e “experienciado” por cada

um dos seus membros como algo externo à própria

comunidade. O perigo vinha sempre de fora, perfila-

va-se como uma realidade baseada na heteronomia

do poder externo. O perigo ou vinha dos hostes, ou

era desencadeado pela natureza. De sorte que, nesse

tipo de comunidade profundamente fechada, as si-

tuações externas de perigo determinavam ainda um

maior esmiesmamento o que, por seu turno, impli-

cava total ausência de ressonância valoradora na cons-

ciência comunitária das situações de perigo desenca-

deadas no seio da própria comunidade.

As mudanças sociais, dada a sensível evolução tecno-

lógica, ampliaram a idéia de risco, vinculando-a com

a modernização produzida pelo capitalismo. Beck

(1993) leciona que riscos: “são formas sistemáticas de

lidar com os perigos e as inseguranças induzidas e in-

troduzidas pelo próprio processo de modernização”. 

Daza (2001) opina que:

[...] en otras palabras, la noción de riesgo es

inseparable de las ideas de posibilidad e incertidumbre

debido a decisiones particulares. Las decisiones que

se toman en el presente condicionan lo que acontecerá

en el futuro, aunque no se sabe de qué modo: deben

ser tomadas sin tener una conciencia suficiente de lo

que sucederá. Riesgo no es igual a amenaza o peligro,

esta distinción se torna irrelevante si no se hace la

referencia a la idea de seguridad, y con esto la

seguridad se convierte en un concepto decisivo. La

idea de riesgo supone una sociedad que trata

activamente de romper con su pasado, la característica

fundamental, en efecto, de la civilización industrial

moderna. Luego entonces, el riesgo es la dinámica

movilizadora de una sociedad volcada en el cambio

que quiere determinar su propio futuro en lugar de

dejarlo a la religión, la tradición o a los caprichos de

la naturaleza. El capitalismo moderno difiere de todas

las formas anteriores de sistema económico por sus

actitudes hacia el futuro, que junto a éste, el

industrialismo es un tipo de agrupamiento

complementario, no subordinado de aquél.

Niklas Luhmann (apud FERNANDES, 2001, p. 33),
constatou a existência trifásica na historicidade do ris-
co, sendo que: 

[...] a primeira corresponde ao advento da idade mo-

derna, em que, todavia, os riscos são ainda ‘incipientes

e controláveis’; a segunda, que se estende ‘de finais

do séc. XIX até à primeira metade do séc. XX’, surge

da vontade de ‘conter e domesticar estes riscos men-

suráveis e controláveis’, com o fim de reduzir tanto a

sua ocorrência como a sua gravidade, e que corres-

ponde ao Welfare State; a terceira fase, por fim, cor-

responde ao nosso tempo, coincidente com o fracas-

so do Welfare State e o aparecimento de novos, gra-

ves e incontroláveis riscos, fruto do desmedido de-

senvolvimento da sociedade industrial tardia.

Visualizado sob o prisma sociológico, e tendo como
expoente o alemão Ulrick Beck (apud FERNANDES,
2001, p. 48-49), são distinguidos os riscos antigos (frio,
calor, fome, doenças, cataclismas, ...) dos riscos da alta
modernidade, “derivados de decisões humanas que se
baseiam em vantagens e oportunidades tecno-econômi-
cas e que aceitam os desastres (hazzards) como sim-
plesmente o lado obscuro do progresso”.

A sociedade atual passou por muitas mutações para
chegar ao estágio em que se encontra, desde as socie-
dades primitivas, passando pela opressão absolutista,
revolução francesa e revolução industrial, sendo que o
sociólogo Santos (2002, p. 7) assim descreve o tempo
presente:
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Vivemos num tempo atônito que ao debruçar-se so-

bre si próprio descobre que os seus pés são um cru-

zamento de sombras, sombras que vêm do passado

que ora pensamos já não sermos, ora pensamos não

termos ainda deixado de ser, sombras que vêm do fu-

turo que ora pensamos já sermos, ora pensamos nun-

ca virmos a ser.

Estamos em permanente transição, num mundo que
se apresenta cada vez mais complexo, no qual a socie-
dade industrial vai ficando para trás diante da socieda-
de digital, em que a identidade nacional deixa de exis-
tir frente à identidade de um mundo globalizado em que
todos interagem e em que as ações e omissões indivi-
duais e nacionais refletem na criação ou aumento do ris-
co, considerado sob amplos aspectos, desde o meio am-
biente, passando pela violência cotidiana, pelo tráfico
de drogas e de pessoas, pelos crimes econômicos, e até
mesmo os delitos praticados via internet.

Os riscos também são gerados da convergência en-
tre interesses econômicos, aliados aos interesses políti-
cos, às vezes inconfessáveis, sendo que, muitas vezes,
a ação humana, por via reflexa, provoca enchentes e de-
sabamentos devido à urbanização desenfreada, sendo
que tais comunidades localizadas nessas áreas de risco
permanecem em estado de medo e tensão constantes,
haja vista que o risco é previsível e tecnicamente evitá-
vel, mas a única providência adotada por tais comuni-
dades é rezar muito para que não chova.

Os riscos tecnológicos relacionam-se à explosão de
dutos, explosões decorrentes de produtos inflamáveis,
incêndios, vazamento de gases tóxicos, contaminação
do solo, do ar e da água, incluindo-se aí a dos lençóis
freáticos.

Existe, induvidosamente, um extraordinário avanço
tecnológico desconectado do compromisso com a geração
atual e com as gerações futuras, que pode ser observado
o exaurimento total dos recursos naturais. Tal descom-
promisso gera riscos decorrentes da crença do domínio de
todas as tecnologias necessárias para solucionar todos os
problemas atuais e vindouros da espécie humana.

Inquestionavelmente, houve um considerável in-
cremento na percepção do risco por parte da socieda-
de, devido a ampla exposição na mídia de informações
que chocam e atemorizam, mas que permitem alcan-

çar picos de audiência televisiva e recordes de vendas
de jornais.

A insegurança se instala e se aprofunda cada vez mais
diante do risco crescente e consciente a que estamos ex-
postos, mas mesmo sendo utopia acreditarmos que um
dia teremos risco zero, devemos sempre envidar esforços
para vivermos sob um risco aceitável, dentro de parâme-
tros oriundos do acordo de vontades, em nível global.

2.1 O RISCO AMBIENTAL

Indubitavelmente, o planeta Terra está em perigo, sob
ataque de novos e perigosos inimigos, dentre eles a po-
luição ambiental, oriunda da incompetência sistemáti-
ca e descaso na administração de nosso planeta. As flo-
restas tropicais estão acabando; o interminável despejo
de poluentes nos rios e oceanos destrói a fauna e a flo-
ra ainda existentes. O aquecimento global altera todo o
clima do planeta. Os recursos da biosfera estão sobre-
carregados devido ao excesso populacional. 

Tais riscos estão expostos diariamente na mídia, o
alarme de que as coisas não vão bem toca todos os dias.
Entretanto, normalmente desconhecemos realmente os
fatores ambientais de pouca ou nenhuma notoriedade na
mídia, os quais afetam nossa vida no ambiente domés-
tico, na empresa onde trabalhamos, nas salas de aula e
nas ruas, pois a maioria das pessoas passa grande parte
de sua vida em ambientes internos, ou seja, no interior
de suas residências, em empresas, em viagens e em sa-
las de aula. Em 1986, de acordo com dados da United
States Environmental Protection Agency (Agência de Pro-
teção Ambiental dos Estados Unidos) (1987, p. 17), os
níveis de poluição do ar dentro da maioria dos edifícios
são, em geral, cinco vezes mais elevados do que no ex-
terior. Calcula-se que 30% de todos os edifícios novos ou
reformados sofriam da “síndrome do edifício doente”. 

Poderemos ter a errônea idéia de que, por vivermos
num país subdesenvolvido, não precisamos nos preo-
cupar com os problemas associados aos modernos edi-
fícios, entretanto, os altos níveis de poluição do ar inte-
rior contribuem para várias infecções respiratórias agu-
das em crianças e adultos, e tais enfermidades resultam
em cerca de 4,3 milhões de mortes por ano (KAMMEN,
1995). As infecções respiratórias são a causa mais co-
mum de males crônicos, dentre todas as doenças endê-
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micas, incluindo a diarréia, são responsáveis por 34%
da mortalidade em crianças de menos de cinco anos nos
países em desenvolvimento (LANKINEN et al., 1984). 

Estima-se que na América Latina, África e Ásia, 40 a
60% de todo o combustível usado no preparo de ali-
mentos têm sua origem na biomassa (madeira, esterco
de vaca e vegetação). Usando combustível de biomas-
sa, um fogão comum utiliza apenas de 5 a 15% da ener-
gia para cozer alimentos, enquanto o restante se dispersa
sob a forma de calor e em volumosa fumaça. Estudos
demonstraram que casas que usam biomassa como com-
bustível frequentemente excedem em 20% o limite má-
ximo da qualidade de ar recomendado pela Organiza-
ção Mundial de Saúde. Realmente, o nível de poluição
doméstica supera o elevado nível de poluição aérea cons-
tatado nas maiores áreas metropolitanas do mundo, sen-
do que as pessoas mais afetadas pela fumaça de cozi-
nha são as mulheres e as crianças, que geralmente rea-
lizam mais de 90% das tarefas domésticas. 

Segundo o estudo da World Health Organization (Or-
ganização Mundial de Saúde) (1995), 60 a 70% de ho-

mens e 30 a 60% de mulheres adultas trabalham fora
de casa, sendo que mais de 100 milhões de casos de en-
fermidades relacionadas ao trabalho são relatadas anual-
mente, no mundo inteiro. 

Uma pesquisa financiada pelo United States National
Institute for Occupational Safety and Health (Instituto
Nacional de Segurança e Saúde Ocupacional dos Esta-
dos Unidos) (1998, p. 4), mostrou que nos Estados Uni-
dos, em 1992, os custos diretos e indiretos de acidentes
ocupacionais e enfermidades profissionais custaram 145
bilhões e 26 bilhões, respectivamente.

Dentre outras enfermidades que podemos relatar co-
mo de risco social elevado, destaca-se a asma, uma de-
sordem das vias respiratórias a qual afeta milhões. Em
um ataque asmático agudo, os brônquios se contraem e
impedem a livre passagem do ar, que resulta em consi-
derável desconforto, quando não, em morte. Embora se-
ja difícil obter dados em nível mundial, os relatórios de
várias agências de saúde têm demonstrado que a asma
e seu tratamento tornaram-se um problema sério em
muitos países. Informações e dados colhidos nos Esta-
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dos Unidos demonstram que a proporção de crises as-
máticas entre crianças e jovens abaixo de 20 anos qua-
se dobrou entre 1982 e 1991 (de 3 para 5%), enquanto
os índices de mortalidade por complicações asmáticas
em indivíduos de cinco a 34 anos teve aproximadamente
o mesmo aumento (WALLACE, 1998).

Um fator importante na incidência da asma é a ex-
posição à fumaça de cigarro, a produtos de limpeza,
ácaros, caspa animal e até mesmo a baratas, embora
um ataque de asma também possa ser precipitado por
exercícios, mudanças climáticas, alergias e outros
agentes. 

O ambiente contribui sobremaneira para a inci-
dência de muitas doenças infecciosas, sendo que os
sanitaristas acreditavam que muitas dessas doenças
comuns seriam erradicadas por volta do final do sé-
culo passado. Infelizmente, isso não ocorreu em razão
da resistência orgânica a drogas e fatores ambientais.
Há 30 anos, os sanitaristas acreditavam que a malá-
ria, transmitida por mosquitos e potencialmente fatal,
teria sua incidência logo superada. Entretanto, devido
a fatores ambientais, à resistência crescente dos mos-
quitos aos inseticidas e à reação negativa da malária
aos medicamentos específicos, 55% da população
mundial está exposta à moléstia. Essa enfermidade ma-
ta até 2% das crianças africanas, cada ano. Anual-
mente, 300 a 500 milhões de novos casos são relata-
dos no mundo todo, com volumes de mortalidade de
1,5 a 3 milhões de pessoas (WALLACE, 1998).

Outro exemplo de doença infecciosa relacionada ao
ambiente e que continua a resistir ao controle é a tuber-
culose bacteriana (TB). A TB é causada por uma bacté-
ria transmitida de indivíduo para indivíduo, através de
gotículas lançadas ao ar por acessos de tosse ou espir-
ros do enfermo. Se não tratada a tempo, a tuberculose
pode ser debilitante e fatal. Aproximadamente, um ter-
ço da população mundial tem TB e cerca de dois terços,
nos países em desenvolvimento, são portadores de seu
bacilo causador (RAVIGLIONE; SNIDER; KOCHI, 1995).

A elevação dos índices de tuberculose ocorre, fre-
quentemente, em ambientes onde há aglomeração de
pessoas, a ventilação é deficiente e a luz solar fraca ou
ausente. 

Dentre outras doenças que ocorrem em condições de
pobreza, podem ser citadas a hepatite, criptosporidiose,

dengue, diarréia e encefalite. A migração e as viagens
aéreas comuns aumentam a conexão ambiental e, as-
sim, rapidamente, as doenças de natureza ambiental de
uma parte do mundo são transportadas para lugares lon-
gínquos, concluindo-se que a distância não é garantia
de imunidade. 

2.2 O RISCO SOCIAL DO TRÁFICO DE DROGAS

Intensifica-se o poderio de atividades e instituições
que tiram proveito dos problemas sociais, obtendo vul-
tosos ganhos financeiros e multiplicando seus efeitos
perversos, sendo o exemplo mais evidente e impactan-
te desta simbiose o do tráfico de drogas.

Essa ilícita e lucrativa atividade revela-se em perfei-
ta sincronia com a conturbada conformação social do
país, beneficiando-se das dificuldades enfrentadas pela
população e transformando-as em fator de ampliação de
seus negócios escusos.

O tráfico de drogas possui, dentre outras caracterís-
ticas, estratégias empresariais associadas para alocação
de seus pontos de venda e distribuição, o recrutamento
de seus “funcionários” e o marketing.

A violência e a corrupção estão quase sempre liga-
das ao tráfico de drogas, desestabilizando os indivíduos,
as famílias e a sociedade como um todo.

A reprodução audiovisual deste raciocínio, divul-
gado diariamente em fotos, letras garrafais e manche-
tes sensacionalistas sempre arma e municia a socieda-
de para uma cruzada contra os “marginais”, tendo co-
mo objetivos “éticos e legais” impedir que “produzam
mais violência” e, ao justiçá-los exemplarmente, de-
sencorajar, por vias transversas, outros a “entrarem pa-
ra o mundo do crime”.

3 A TUTELA DA SOCIEDADE DE RISCO: DIREITO ADMINIS-
TRATIVO SANCIONADOR  X  DIREITO PENAL

O Direito Administrativo tem o poder, ou faculdade,
de penalizar (sancionar) pessoas físicas e pessoas jurí-
dicas por condutas ilícitas. Tais sanções são pecuniárias
(multas) ou não (impedimento de produzir ou comer-
cializar produtos, dentre outras de um extenso rol).

Sendo um dos sub-ramos do Direito Administrativo,
o Direito Administrativo sancionador é exercido pelo
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Estado-Administração e relaciona-se ao Direito Penal
por impor penalidades, assim como este, entretanto, di-
fere em seu objeto, pois o Direito Administrativo san-
cionador norteia-se pela garantia à população em geral
de que a Administração Pública obedecerá ao ordena-
mento jurídico, notadamente às leis de cunho admi-
nistrativo, e utilizará seu poder de polícia estritamen-
te, observando as normas legais para atingir seus obje-
tivos, em prol de uma melhor prestação de serviço pa-
ra a coletividade.

Enquanto isso, o Direito Penal tem por objeto a re-
pressão aos atos anti-sociais cometidos tanto pelas pes-
soas físicas, quanto pelas pessoas jurídicas, cominando
penas de encarceramento, suprimindo direitos e até mes-
mo aplicando multas (neste particular, em similitude
com o Direito Administrativo sancionador).

Afora esse aspecto, constata-se que existem outras
importantes distinções entre o Direito Administrativo
sancionador e o Direito Penal, ou seja, o ilícito admi-
nistrativo e o ilícito penal, sendo elas a distinção quali-
tativa e a distinção quantitativa.

3.1 A DISTINÇÃO QUALITATIVA 

A distinção qualitativa se subdivide, segundo escó-
lio de Eberhard Schmidt, apud Ribeiro (2003, p. 26) em:

a) quanto ao bem jurídico tutelado: enquanto os ilí-
citos administrativos desobedecem a normas le-
gais de cunho administrativo e até mesmo carac-
terizam-se como infrações de perigo abstrato, os
ilícitos penais lesam bens fundamentais previstos
na Lei Maior;

b) quanto à ressonância ética: o ilícito administrati-
vo é eticamente neutro ou indiferente enquanto
o ilícito penal apresenta-se eticamente sem valor;

c) quanto à culpabilidade: no ilícito administrativo
há apenas a reprovabilidade social enquanto no
ilícito penal existe a consciência íntima da ilici-
tude por parte do autor do ato ilícito;

d) quanto à sanção: no ilícito administrativo há ape-
nas coerção administrativa, sem objetivar-se a res-
socialização do autor do ilícito, enquanto no ilí-
cito penal é aplicada uma pena com conotação
retributiva e ressocializadora.

3.2 A DISTINÇÃO QUANTITATIVA

Refere-se apenas à intensidade do ato, sendo parti-
dário desta teoria Hans Welzel que entende pela exis-
tência de uma linha ininterrupta de ilicitude material
mais forte no Direito Penal, e paulatinamente mais fra-
ca em outros ramos do Direito, até chegar-se ao Direito
Administrativo sancionador.

Vinueza traz a lume importante informação no âmbi-
to do Direito Espanhol:

[...] en la legislación española donde el distingo entre

infracción administrativa tributaria y delito tributario

está básicamente en la cuantía del perjuicio. A pesar

de todo, es innegable que por los fines preventivo

generales de la pena, el aspecto cualitativo nunca

puede desvincularse totalmente de la sanción penal,

de forma tal que si el Estado, a través de la sanción,

busca garantizar el cumplimiento de sus objetivos, las

penas administrativa y penal deberán obedecer

siempre a este propósito, aún cuando el presupuesto

para decidir entre la cárcel y la pura multa sean sólo

unos cuantos dólares.

Tiedemann (1993, p. 14) relata que a legislação ale-
mã anteriormente já considerou grave infração a conta-
minação do ar e o ruído excessivo, sendo então tais in-
frações puníveis pelo Direito Penal somente se houves-
se grave infração às regulações existentes para a prote-
ção do meio ambiente e além disso a poluição do ar
ameaçasse a saúde humana, dos animais, plantas ou de
outros bens de grande valor.

Guedes (2005) leciona que o Direito Administrati-
vo sancionador diferencia-se do Direito Penal sob três
aspectos:

a) no Direito Administrativo a culpa é a regra e o
dolo a exceção, enquanto no Direito Penal a cul-
pa deve vir, obrigatoriamente, expressa no tipo
penal (art. 18, parágrafo único, do Código Penal
Brasileiro); 

b) o Direito Administrativo sancionador possui con-
formação basicamente preventiva, enquanto o Di-
reito Penal possui conformação voltada para a pre-
venção-repressão;



ESTUDOS&INFORMAÇÕES
R e v i s t a  d e

40 Março de 2009

E S T U D O S

c) há uma prevalência dos ilícitos de perigo abstra-
to e de mera desobediência, no Direito Adminis-
trativo sancionador.

Segundo Di Pietro (2000, p. 111), o Direito Adminis-
trativo sancionador possui similitude com o Direito Pe-
nal, haja vista que:

[...] a polícia administrativa tanto pode agir preven-

tivamente (como, por exemplo, proibindo o porte de

arma ou a direção de veículos automotores), como

pode agir repressivamente (a exemplo do que ocor-

re quando apreende a arma usada indevidamente ou

a licença do motorista infrator). No entanto, pode-se

dizer que, nas duas hipóteses, ela está tentando im-

pedir que o comportamento individual cause prejuí-

zos maiores à coletividade; nesse sentido, é certo di-

zer que a polícia administrativa é preventiva. (g.n.)

O controle social possui estruturas que não acompa-
nham o avanço tecnológico, estando obsoleto ao não
prevenir a ocorrência de danos sociais, e até mesmo in-
fundir o medo da penalização, decorrente de condutas
anti-sociais.

Monte, apud Fernandes (2001) entende que:

Durante o século XX o direito penal, apesar do movi-

mento de descriminalização, sofreu um certo alarga-

mento, operado pelo aparecimento do direito penal

secundário, na seqüência da maior intervenção do Es-

tado na Sociedade. Tal alargamento permitiu que o di-

reito penal interviesse, como vem fazendo, em novas

áreas até então reservadas a outros sistemas de pro-

teção, nomeadamente o civil e o administrativo, sem

que abdicasse dos seus princípios fundamentais. 

Na esteira deste raciocínio, traz-se a lume o brilhan-
te escólio de Garcia-Pablos de Molina (1995, p. 37-38):

Se há dicho com notable énfasis que la historia Del

Derecho Penal es la historia de su desaparición, y que

la desaparición Del Derecho Penal clássico es cosa de

tiempo. Algunos vem aproximar se el momento de

que, finalmente, el Derecho Penal sea sustituido por

otros controles sociales mejores que el viejo y

denostado sistema represivo. Para verificar la

verosimilitud de estas y otras profecias conviene hacer

um análisis detenido de las ‘funciones’ del Derecho

Penal: de las que se asigna, y de las que, de facto,

cumple. Solo entonces cabe formular vaticínios

realistas sobre el futuro del Derecho Penal.   

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A sociedade pós-moderna tem obtido cada vez mais
melhorias na qualidade de vida e o acréscimo constan-
te de maior longevidade, decorrentes do constante avan-
ço tecnológico e da difusão deste avanço mediante a
globalização.

Entretanto, “nem tudo são flores”, pois o avanço tec-
nológico tem criado também uma infinidade de riscos
relacionados à produção de danos, de toda espécie, à
nossa imensa “aldeia global”.

As empresas objetivam o lucro, não importando a
que preço, nem os efeitos nocivos que serão decorren-
tes de sua atividade, muitas vezes predatória e causa-
dora de profundas alterações nos ecossistemas e no meio
ambiente, refletindo, indubitavelmente, em todas as par-
tes do planeta.

Afora esse aspecto da pessoa jurídica, a falta de cons-
ciência e de uma atitude proativa em favor do planeta,
por parte dos indivíduos, isoladamente, ou mediante a
participação em organizações não-governamentais tem
sido algo preocupante, cujo paradigma havemos de rom-
per e, desta forma, prevenir a ocorrência do caos.

O Direito Penal não pode ser banalizado, mas deve
continuar, a nosso sentir, como ultima ratio, mesmo
diante da urgência em se minimizarem os riscos sociais
e do clamor público, a exigir a adoção de medidas tota-
litárias, divergentes do devido processo legal e do esta-
do democrático de direito, além dos direitos e das ga-
rantias individuais, tão duramente conquistadas após
séculos de história. 

O “endurecimento das leis”, com seu decorrente agra-
vamento de penalidades, e a criação de novos tipos pe-
nais, até mesmo “em branco” (numa possível tentativa
de se prever a ocorrência de condutas socialmente no-
civas, num inequívoco exercício de futurologia) leva-
nos, indubitavelmente, à insegurança jurídica que ne-
nhum cidadão deseja.
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O pretenso fortalecimento do Direito Penal, a nosso
ver, não eliminará os riscos a que todos estamos cres-
centemente sujeitos, sendo que, mesmo se o Estado se
apresentasse impotente para o combate aos atos antis-
sociais, não se poderia aceitar a adoção de medidas sim-
plesmente populistas, com o objetivo apenas de calar o
incômodo cidadão ao acenar-lhe com uma resposta sim-
bólica na esfera da política criminal.

Realmente, a função e a “responsabilidade” do Di-
reito Penal não se relacionam tão-somente ao controle
social, nem à resposta ao clamor social, mas sim à ma-
nutenção da paz social, sendo um ponto de equilíbrio,
mais do que simplesmente uma resposta repressiva aos
atos socialmente nocivos; por outro lado, não podemos
perder de vista o caráter ressocializador da pena e que

a “vingança estatal” deve obedecer a uma dosimetria
não só legal, mas moralmente aceita pelos cidadãos, ha-
ja vista estar escorada em princípios de racionalidade e
nos princípios de Direito. 

A pena, seja ela qual for, administrativa ou criminal, a
nosso sentir, deve estar baseada não apenas na dosimetria
legalmente imposta, mas obedecer às reais necessidades
preventivas e repressivas que o ato ilícito requerer, dentro
de uma política administrativa ou criminal consentânea
com o sentimento de justiça, haja vista que nem a sanção
administrativa, nem a sanção penal (incluindo-se o encar-
ceramento), e nesse caso, com espeque no direito simbó-
lico, vão impedir, isoladamente, que os ilícitos continuem
ocorrendo, como aponta nesta direção o expressivo nú-
mero de reincidências que ocorre na atualidade.

R E F E R Ê N C I A S  B I B L I O G R Á F I C A S
BECK, Ulrich. Risk society: towards a new modernity. London: Sage, 1993.
COSTA, José Francisco de Faria. O perigo em Direito Penal. Coimbra: Coimbra, 1992.
CURY, Eduardo. La ley penal en blanco. Colômbia: Temis 1988.
DAZA, Abrahan Pérez. El Derecho Penal ante la globalización. Instituto de Ciencias Jurídicas de Egresados de la UNAM, Campus Aragón A.C. 2001. Disponível em: <http://www.te-
pantlato.com.mx/biblioteca/tepantlato_19/el_derecho.htm>. Acesso: em 15 mai. 2007.
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2000.
DROIT roman. Université de Liége. Liége, (2001). Disponível em: <http://vinitor.egss.ulg.ac.be/ index.html >. Acesso em: 11 out. 2001.
FERNANDES, Paulo Silva. Globalização, “sociedade de risco” e o futuro do direito penal: panorâmica de alguns problemas comuns. Coimbra: Almedina, 2001.
FERRAJOLI, Luigi. Derecho y razón: teoría del garantismo penal. 3. ed. Madrid: Trotta, 1993.
FRANCO, Alberto Silva. Do princípio da intervenção mínima ao princípio da máxima intervenção. Justiça e Democracia, São Paulo, a. 1, n. 1, p. 167-175, jan./jun.1996.
GARCIA-PABLOS DE MOLINA, Antonio. Derecho Penal: introducción. Madrid: Universidad Complutense, 1995.
GUEDES, Glênio Sabbad. O Direito Administrativo sancionador e as infrações de perigo abstrata – breves considerações. 2005. Disponível em: <http://www.bcb.gov.br/crsfn/dou-
trina/Artigo%20-%20Infra%C3%A7%C3%B5es%20 de%20perigo%20abstrato.pdf>. Acesso: em 4 jun.2007. 
HASSEMER, Winfried. Três temas de Direito Penal. Porto Alegre: Fundação Escola Superior do Ministério Público, 1993. p. 63-65, 86.
JAKOBS, Günther. Derecho Penal: parte general. 2. ed. Madrid: Marcial Pons Ediciones Jurídicas, 1997.
KAMMEN, Daniel. Energy as an instrument for socio-economic development. New York: United Nations Development Project, 1995. p. 50-60.
LANKINEN, K. S. et al. Health and disease in developing countries. New York: The Macmillan Press, 1984. p. 281-286.
OLIVEIRA, Salete Magda. Um desafio à discussão penal. In: PASSETI, Edson; SILVA, Roberto B. Dias da (Orgs.). Conversações abolicionistas: uma crítica do sistema penal e da so-
ciedade punitiva. São Paulo: IBCCRIM, 1997.
PUIG, Mir. Derecho Penal. 2. ed. Barcelona: PPU, 1985.
RAVIGLIONE, M.C.; SNIDER, D. E.; KOCHI A. Global epidemiology of tuberculosis: morbidity and mortality of a worldwide epidemic. Journal of the American Medical Association,
Chicago, v. 273, n. 3, p. 220-226, jan. 1995. 
RIBEIRO, João Soares. Contra-Ordenações Laborais: Regime Jurídico Anotado contido no Código do Trabalho. 2. ed. Coimbra: Almedina, 2003.
ROXIN, Claus. Derecho Penal: parte general. Madrid: Civitas, 1997. t. 1, p. 336, 407.
SANTOS, Boaventura de Souza. Um discurso sobre as ciências. 13. ed. Porto: Afrontamento, 2002.
SANTOS, Juarez Cirino dos. A moderna teoria do fato punível. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 2000. p. 40.
SILVA, Evandro Lins. Uma visão global da história da pena. In: ENCONTRO NACIONAL DA EXECUÇÃO PENAL, 1., 1998, Brasília. Anais... Brasília: FAP/DF, 1998.
TIEDEMANN, Klaus. Lecciones de Derecho Penal Económico. Barcelona: PPU, 1993. 
UNITED STATES ENVIRONMENTAL PROTECTION AGENCY. The total assessment methodology study. Document N. EPA/600/S6-87/002, 1987. 
UNITED STATES NATIONAL INSTITUTE FOR OCCUPATIONAL SAFETY AND HEALTH. National occupational research agenda: update. Washington: july 1998. 
VINUEZA, Carlos Cortaza. Separación entre Derecho Penal y Derecho Administrativo sancionador. Disponível em: <www.revistajuridicaonline.com/index.php?option=com_con-
tent&task=category&sectionid=4&id=17... - 57k>. Acesso em: 4 jun. 2007. 
WALLACE, Robert, (Ed.). Public Health and Preventive Medicine. 14. ed. Stamford: 1998. p. 313-316, 984-985.
WORLD HEALTH ORGANIZATION. Global strategy on occupational health for all. Genebra: 1995. p. 1-4.



ESTUDOS&INFORMAÇÕES
R e v i s t a  d e

42 Março de 2009

A C A D E M I A  M I N E I R A  D E  D I R E I T O  M I L I T A R

Entrou em vigor a Lei n. 11.689, de 9 de junho de
2008, após 60 dias da data de sua publicação, isto é, em
11 de agosto de 2008.

Segundo Adel El Tasse (2008, p. 26) (dentre muitos),
advogado militante no Estado do Paraná, procurador fe-
deral e professor, leciona, verbo ad verbum:

O Júri permite que do somatório das vontades dire-

tamente manifestadas de várias pessoas da comuni-

dade, consiga-se chegar mais próximo do desejo de

justiça.

É curioso que vários ataques sejam lançados no Bra-

sil justamente contra a instituição mais democrática

de todo o Judiciário. Em verdade, por detrás dos ar-

gumentos retoricamente insinuantes das razões con-

trárias à atuação popular na administração da jus-

tiça, esconde-se o germe do autoritarismo, que não

aceita que o povo manifeste-se sobre o que julga re-

provável, ou correto, ou mesmo perdoável. (grifo

nosso)

Aconteceram mudanças profundas, dentre elas, foi
varrido para o lixo o famigerado, coercitivo, humilhan-
te e ilegal – banco dos réus.

Aliás, já agredia as consciências de juristas garantis-
tas, pela simples leitura dos incisos II, III e XXXVIII, alí-
nea “a”, do art. 5º, da nossa lei fundamental.

Isso porque o lugar natural, no qual deve permane-
cer o acusado durante o seu julgamento é ao lado de seu
advogado/defensor, pois um sem número de juristas
pátrios afirmam, verbis:

[...] consoante aguçada preleção do Desembargador

Enéas Machado Cotta, de viva voz, réu e advogado

são uma só pessoa no momento da defesa, aquele

apresentando autodefesa, e este, a defesa técnica.

Em verdade, os acusados, tomando assento junto a

seus defensores, poderão informá-los, ato do tempo,

de eventuais detalhes e circunstâncias importantes so-

bre o fato, durante o julgamento. (TUBENCHLAK ci-

tado por TASSE, 2008, p. 127)

O sistema bifásico de produção de provas permane-
ceu, isso é: há uma durante o Sumário (de culpa) e ou-
tra na Sessão Plenária perante o soberano Tribunal do
Júri Popular (juiz de direito, defesa, acusação, jurados,
testemunhas e etc...).

O libelo acusatório que constava na parte final do
art. 416 do Código de Processo Penal (CPP) desapareceu
e com as outras modificações passou a vigir a inteligên-
cia do novo art. 421 (Lei n. 11.689/2008), ipsis litteris:

Art. 421. Preclusa a decisão de pronúncia, os autos

serão encaminhados ao juiz presidente do Tribunal

do Júri.

§ 1º Ainda que preclusa a decisão de pronúncia, ha-

vendo circunstância superveniente que altere a clas-

sificação do crime, o juiz ordenará a remessa dos au-

tos ao Ministério Público.

§ 2º Em seguida, os autos serão conclusos ao juiz pa-

ra decisão.

Silente a lei, se alterada a classificação do crime, is-
so per se, reveste-se de muita seriedade. Em obediência
ao due process of law, inciso LIV e alínea “a” (plenitu-
de de defesa) do inciso XXXVIII, ambos do art. 5º, de
nossa lei maior, após a oitiva do Ministério Público, o
juiz deve abrir prazo para a defesa se manifestar, an-

O Júr(y)i
SEGUNDA PARTE

J O S É  M A R I A  M A Y R I N K  C H A V E S

Advogado criminalista
Acadêmico fundador da Academia Mineira de Direito Militar
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tes dos autos seguirem à conclusão final, sob pena de
eivar o processo com nulidade absoluta, portanto de
ordem pública.

Eis as principais modificações introduzidas pela
Lei n. 11.689:

a) fim do libelo e contrariedade ao libelo; 
b) fim do protesto por novo Júri;
c) fim da leitura de todas as peças do processo;
d) mudança do cabimento do Recurso em Sentido

Estrito para Apelação nos casos de absolvição su-
mária e impronúncia;

e) desaforamento (também) por excesso de serviço
na Comarca;

f) os apartes ganham regulamentação jurídica no
CPP;

g) desnecessária a presença do acusado para a rea-
lização do Júri;

h) prazo de seis meses, após o trânsito em julgado
da pronúncia, para realização do julgamento pe-
lo Júri;

i) aumento do número de jurados sorteados para
reunião periódica de 21 para 25;

j) permaneceu inalterado o número mínimo de ju-
rados para instalação da Sessão de Julgamento

pelo Júri Popular, que antes era de 25 e assim
continuou;

l) o número de jurados para compor o Conselho de
Sentença permaneceu em sete;

m) acabou o “banco dos réus”, que aliás já era ve-
dado pela Constituição Cidadã (1988).

É na soberana vontade dos jurados componentes do
Conselho de Sentença dos muitos Tribunais do Júri Po-
pular espalhados por este vasto Brasil, que se con-
substancia o verdadeiro poder democrático.

Ele vem do povo e em seu nome para este mesmo
povo é exercido.

Sem sombra de dúvida é a maior expressão de uma
real, verdadeira e suprapartidária democracia.

PS.: estes dois arremedos de artigos sobre o sobe-
rano Tribunal do Júri Popular (parte I e II) são dedi-
cados a todos os advogados que fazem do Tribunal
do Júri a trincheira maior da defesa e do exercício da
democracia!!!

Em especial, ao Prof. Dr. Hermínio Alberto Marques
Porto, de São Paulo/SP, um dos maiores defensores do
soberano Tribunal do Júri Popular, de todos os tempos,
em nossa Pátria.
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Livro de Direito Constitucional em homenagem 
ao professor Ricardo Fiuza

O diretor-geral aposentado do Tribunal de Justiça de Mi-
nas Gerais, professor da Faculdade Milton Campos, mem-
bro das Academias Mineira de Letras, Mineira de Letras Ju-
rídicas, Mineira de Direito Militar e atual editor-adjunto da
Editora Del Rey, Ricardo Arnaldo Malheiros Fiuza, é a per-
sonalidade homenageada na obra “Estudos de Direito Cons-
titucional”, lançada pela Editora Del Rey. 

São 43 autores, de várias partes do Brasil e do mundo,
dentre magistrados, membros do Ministério Público, pro-
fessores, advogados, procuradores da República, do Esta-
do e do Município, diplomatas, servidores da Justiça e aca-
dêmicos que participam do livro. Colegas de faculdade, pro-
fessores e companheiros que fazem parte da história do ho-
menageado. 

O livro é coordenado pelo ministro Adhemar Ferreira Ma-
ciel e pelos professores Lakowsky Dolga, Leonardo Beraldo
e Mônica Aragão. Entre os co-autores, estão o ex-presiden-
te (aposentado) do Tribunal de Justiça Militar de Minas Ge-
rais (TJMMG) Décio de Carvalho Mitre, com o artigo “Jus-
tiça Militar na Constituição”, e o juiz do TJMMG Fernando
José Armando Ribeiro, com o artigo “Apontamentos sobre
as ‘fundações’ do constitucionalismo moderno”.

O lançamento foi em Belo Horizonte, no dia 11 de fe-
vereiro, na Livraria Del Rey, e em breve também será lan-
çado em Lisboa.

Membro da Academia Mineira 
de Direito Militar apresenta 
“Os comunistas”

O pesquisador de policiologia Cel PM QOR Saint’Clair Luiz do Nas-
cimento, membro da Academia Mineira de Direito Militar, lançou, no fi-
nal do ano passado, seu quarto livro: “Os comunistas: a cizânia em quar-
téis de Minas”. Em 294 páginas, a obra narra passagens que enriquecem
a historiografia nacional, de modo preciso e sério, como descreve Almir
de Oliveira, membro do Instituto Histórico e Geográfico de Minas Gerais
e da Academia Mineira de Letras, na apresentação da obra.
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CNJ realiza encontro na capital mineira
Belo Horizonte sediou, no dia 16 de fevereiro, no au-

ditório do Ouro Minas Palace Hotel, o 2º Encontro Na-
cional do Judiciário, promovido pelo Conselho Nacio-
nal de Justiça (CNJ) e apoiado pelo Tribunal de Justiça
de Minas Gerais. Com o tema “Planejamento estratégi-
co – integração e unicidade do Poder Judiciário”, o even-
to levou a debate novas diretrizes para modernizar e de-
senvolver o serviço jurisdicional. A abertura da progra-
mação foi conduzida pelo presidente do Supremo Tri-
bunal Federal e do CNJ, ministro Gilmar Mendes, com
a palestra “O planejamento estratégico nacional e os de-
safios do Judiciário”. O governador de Minas Gerais, Aé-
cio Neves, esteve presente no evento.

O centro da discussão foi a aprovação de diretri-
zes estratégicas do Poder Judiciário brasileiro para os
próximos cinco anos. Ao incentivar uma atuação con-
vergente entre as diversas Justiças (Estadual, Federal,
do Trabalho, Eleitoral e Militar), o CNJ espera esta-
belecer uma maior celeridade e agilidade na tramita-
ção dos processos, a ampliação do acesso do cidadão
brasileiro à Justiça e o aperfeiçoamento dos serviços
prestados. 

Considerando os recursos disponíveis, o ministro Gil-
mar Mendes propôs 10 metas nacionais de nivelamento
a serem alcançadas pelo Judiciário este ano:

a) desenvolver e/ou alinhar planejamento estratégico
plurianual (mínimo de cinco anos) aos objetivos es-
tratégicos do Poder Judiciário, com aprovação do Tri-
bunal Pleno ou Órgão Especial;

b) identificar os processos judiciais mais antigos e ado-
tar medidas concretas de julgamento de todos os pro-
cessos distribuídos até 31/12/2005 (em 1º e 2º graus
ou nos tribunais superiores);

c) informatizar todas as unidades judiciárias e interli-
gá-las ao respectivo tribunal e à internet;

d) informatizar e automatizar a distribuição de todos os
processos e recursos;

e) implantar sistema de gestão eletrônica da execução
penal e mecanismo de acompanhamento eletrônico
das prisões provisórias;

f) capacitar o administrador de cada unidade judiciá-
ria em gestão de pessoas e de processos de trabalho,

para imediata implantação de métodos de gerencia-
mento de rotinas;

g) tornar acessíveis as informações processuais nos por-
tais da internet, com andamento atualizado e con-
teúdo das decisões de todos os processos, respeita-
do o segredo de Justiça;

h) cadastrar todos os magistrados como usuários dos
sistemas eletrônicos de acesso a informações sobre
pessoas e bens de comunicação de ordens judiciais
(Bacenjud, Infojud, Renajud);

i) implantar núcleo de controle interno;
j) implantar o processo eletrônico em parcela de suas

unidades judiciárias.

Participaram do evento os ministros dos Tribunais
Superiores, os magistrados dos Tribunais Regionais Fe-
derais, dos Tribunais de Justiça, dos Tribunais Regionais
do Trabalho, dos Tribunais Regionais Eleitorais, dos três
Tribunais de Justiça Militar, os conselheiros do CNJ, além
de representantes do Ministério Público, presidentes de
associações de magistrados e diretores-gerais de tribu-
nais brasileiros. O presidente do TJMMG, juiz Cel PM
Rúbio Paulino Coelho, esteve presente no evento, re-
presentando a Justiça Militar mineira.

O Encontro dá continuidade ao ciclo de debates, ini-
ciado no segundo semestre de 2008, em diversas regiões
do Brasil. A primeira edição do evento foi promovida em
agosto do ano passado, em Brasília.

Encontro define metas a serem cumpridas pelo Judiciário brasileiro
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Justiça Militar participa de palestras
Para divulgar as atividades da Justiça Castrense e aproximar a sociedade do Direito Militar, a Justiça Militar minei-
ra participou, nos últimos meses, de uma série de palestras e cursos de formação por diversas regiões do Brasil.

A Brigada Militar do Rio Grande do
Sul organizou, no dia 11 de novembro,
um ciclo de palestras em homenagem
aos 90 anos de criação do Tribunal de
Justiça Militar do Estado. “Crimes con-

tra a Administração Militar” foi o título
da palestra ministrada pelo corregedor
da Justiça Militar de Minas Gerais, juiz
Cel BM Osmar Duarte Marcelino, que
representou a Justiça Militar mineira.

Corregedor da Justiça Militar mineira ministra palestra no RS

Foi realizado, nos dias
23 e 24 de janeiro, no sa-
lão do júri do Fórum de
Ipatinga/MG, o 1º Encon-
tro Administrativo Regio-
nal organizado pelo Tribu-
nal de Justiça de Minas
Gerais (TJMG).

Convidado pelo presi-
dente do TJMG, desem-
bargador Sérgio Resende,
o juiz Cel Rúbio Paulino
Coelho, presidente do
TJMMG, esteve presente
no Encontro, quando mi-
nistrou palestra para 40
juízes, 58 escrivães, diretores e repre-
sentantes de 15 comarcas, abordando
o que é a Justiça Militar e a sua im-
portância para as Instituições Militares
Estaduais (IMEs). 

O objetivo do Encontro foi apre-
sentar o cenário orçamentário de 2009,
debater assuntos relativos ao Judiciá-
rio com vistas a reduzir gastos, trocar
informações, esclarecer dúvidas e co-
lher sugestões para uma prestação ju-
risdicional melhor. Para o desembar-
gador Sérgio Resende, o encontro é
uma forma eficaz para garantir um Ju-
diciário melhor no futuro. Ele acha im-

portante o contato com juízes e escri-
vães. “Quando os problemas são co-
muns, a pessoa escuta; o difícil é quan-
do o problema é de um só, aí o outro
fica querendo ir embora”, analisa o
presidente do TJMG.

Ao longo do ano, o presidente do
TJMG realizará outros encontros admi-
nistrativos regionalizados, reunindo
magistrados e escrivães para divulga-
ção do planejamento estratégico da
gestão atual. O mais recente foi reali-
zado nos dias 13 e 14 de março, em
Patos de Minas/MG, também com a
presença do presidente do TJMMG.

Presidente do TJMMG ministra palestras a juízes da Justiça Comum

Com o tema “O Direito Pe-
nal Militar a sua adequação
axiológica no Estado contem-
porâneo”, a 10ª Região da Po-
lícia Militar (Patos de Mi-
nas/MG) promoveu, nos dias
13 e 14 de novembro, o 1º Se-
minário Regional de Direito
Penal Militar. O evento contou
com a participação do juiz do
TJMMG Fernando Galvão da
Rocha que discorreu sobre “A
Justiça Militar estadual e suas
novas competências”.  

O seminário, muito presti-
giado, contou, também, com
a participação dos seguintes
palestrantes: ministro tenen-
te-brigadeiro-do-ar Flávio de
Oliveira Lencastre, então pre-
sidente do Superior Tribunal
Militar; Cláudio Amin Miguel,
juiz-auditor no Estado do Rio
de Janeiro; Antonio Pereira
Duarte, procurador regional
de Justiça Militar; Arilma Cu-
nha da Silva, subprocurado-
ra-geral da Justiça Militar; ge-
neral Antonio dos Santos Pa-
tônio Neto, presidente do Su-
premo Tribunal Militar da Re-
pública de Angola e o juiz de
direito da Justiça Militar de
São Paulo, Ronaldo João
Roth, acadêmico correspon-
dente da Academia Mineira
de Direito Militar.

Seminário Regional de 
Direito Penal MilitarFoto: Rossana Souza

O presidente do TJMMG, juiz Cel Rúbio Paulino Coelho, o
presidente do TJMG desembargador Sérgio Resende, e a
desembargadora do TJMG Vanessa Verdolim
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Em comemoração aos 10 anos de
sua instalação, o 33º BPM promoveu
a 1ª Jornada de Direito Militar. No
evento, realizado em 18 de novembro,
no Centro Administrativo da Prefeitu-
ra Municipal de Betim, ministraram
palestras o juiz Cel Rúbio Paulino Coe-

lho, presidente do TJMMG, com o te-
ma “Organização e competência da
Justiça Militar estadual”, e o juiz de
direito do Juízo Militar André de Mou-
rão Motta, com o tema “Abordagens
sobre a lei de tortura e o uso de alge-
mas na atividade policial militar”. 

Aceitando o convite do Cel PM
Dilmar Fernandes Crovato, coman-
dante da 9ª RPM (Uberlândia/MG),
o presidente do TJMMG, juiz Cel
Rúbio Paulino Coelho, proferiu a
aula inaugural do Curso Técnico em
Segurança Pública (CTSP), realiza-
da em 9 de fevereiro, no Centro de
Convenções Centershop.

Estiveram presentes, além dos
240 alunos do curso, o prefeito da
cidade, Odelmo Leão, militares da
região, representantes da Ordem dos
Advogados do Brasil, do Ministério
Público e lideranças locais. 

O 43º BPM, sediado em Gover-
nador Valadares/MG, realizou, no
período de 5 de setembro a 12 de
dezembro, sempre às sextas-feiras,
no auditório SEST/SENAT, o ciclo
de palestras “O PM conhecendo a
PM”. No dia 21 de novembro, o juiz

Cel Rúbio Paulino Coelho, presi-
dente do TJMMG, foi convidado a
ministrar a palestra “Justiça Militar:
perspectivas para o 3º milênio”. O
evento reuniu militares da unidade
e outros convidados integrantes da
8ª RPM.

Presidente do TJMMG profere
aula inaugural do CTSP

Ciclo de palestras no 43º Batalhão de Polícia Militar

Magistrados da Justiça Militar mineira 
gravam programa para televisão 

No início de março, o presi-
dente do TJMMG, juiz Cel Rúbio
Paulino Coelho, juntamente com
o diretor do Foro Militar minei-
ro, juiz de direito Marcelo Adria-
no Menacho dos Anjos, conce-
deram entrevista para o progra-
ma Pensamento Jurídico. Em
pauta, esteve em debate a im-
portância e as funções da Justi-
ça Castrense. 

Os convidados falaram sobre
os trabalhos realizados pela Jus-
tiça Militar mineira, sua impor-
tância para o Poder Judiciário e
para a sociedade. Nessa ocasião,
debateram os reflexos da Emenda
Constitucional n. 45/2004.  

Já o juiz civil do TJMMG Fer-
nando José Armando Ribeiro par-
ticipou do programa Pensamento
Jurídico sobre os 20 anos da Cons-

tituição Brasileira. Ao longo des-
ses anos, a Constituição de 1988,
chamada de “Cidadã” pelo então
presidente da Assembléia Nacio-
nal Constituinte, Ulysses Guima-
rães, promoveu um avanço no
conceito de cidadania. Mas esse
avanço foi suficiente? A vida no
país foi judicializada depois de
sua criação? Essas foram algumas
das questões suscitadas nesta edi-
ção do programa. 

O juiz Fernando Armando é co-
autor do livro “Constituição e pro-
cesso: a contribuição do processo
ao constitucionalismo democráti-
co brasileiro”, que celebra o ani-
versário de 20 anos da Constitui-
ção da República.

O programa Pensamento Jurí-
dico vai ao ar pela TV Justiça e
TV Comunitária.

Jornada no 33º Batalhão de Polícia Militar

Juiz Cel Rúbio
Paulino Coelho
(acima) e o 
juiz de direito
Marcelo
Adriano
Menacho dos
Anjos (abaixo)
gravam
depoimento
para o
programa
Pensamento
Jurídico 



ESTUDOS&INFORMAÇÕES
R e v i s t a  d e

48 Março de 2009

E M  D E S T A Q U E

Juízes do TJMMG visitam o procurador-geral de Justiça de MG
O presidente do TJMMG, juiz Cel Rúbio Paulino Coe-

lho, acompanhado pelo vice-presidente, juiz Jadir Silva,
e pelo corregedor da Justiça Militar, juiz Cel Osmar Duar-
te Marcelino, visitou, no dia 9 de janeiro, o novo procu-
rador-geral de Justiça de Minas Gerais, Dr. Alceu José Tor-
res Marques. A iniciativa teve como principal objetivo es-
treitar os laços institucionais da Justiça Militar estadual
com o Ministério Público, buscando aprimorar as ações

e procedimentos, através da efetiva prestação jurisdicio-
nal célere e independente, em prol da sociedade, benefi-
ciária final e razão de ser destas instituições.

Os magistrados levaram ao novo procurador-geral
votos de pleno êxito no desempenho de sua nova e
relevante função, colocando a Justiça Militar como
parceira na busca incessante dos ideais de justiça que
os mineiros, desde Tiradentes, sempre perseguiram.

Direção do TJMMG visita o presidente da ALMG
O presidente do TJMMG, juiz Cel Rú-

bio Paulino Coelho, acompanhado do vi-
ce-presidente, juiz Jadir Silva, e do corre-
gedor da Justiça Militar, juiz Cel Osmar
Duarte Marcelino, participou de um en-
contro, na manhã do dia 21 de janeiro, com
o presidente da Assembléia Legislativa de
Minas Gerais (ALMG), deputado Alberto
Pinto Coelho, em seu gabinete.

Os magistrados agradeceram ao parla-
mentar a atenção dispensada aos pleitos
da Justiça Militar. Reeleito para presidir a
mesa da ALMG durante o biênio 2009-2011,
o deputado Alberto Pinto Coelho recebeu
os cumprimentos dos visitantes pelo re-
sultado da eleição interna, que comprova
o seu excelente trabalho frente à Casa. 

Juíza Daniela Marques participa de
Audiência Pública no Senado Federal

O senador Marco Maciel, então presidente da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), con-
vidou a juíza de direito do Juízo Militar Daniela de
Freitas Marques, da 3ª Auditoria da Justiça Militar Es-
tadual, professora doutora do Departamento de Direi-
to Penal da Faculdade de Direito da Universidade Fe-
deral de Minas Gerais, para colaborar com informa-
ções e esclarecimentos em Audiência Pública da CCJ.

A reunião, realizada em 18 de novembro, no Se-

nado Federal, teve o objetivo de instruir o Projeto de
Lei do Senado n. 78, de 2006, de autoria do senador
Cristovam Buarque. O Projeto estabelece punições pa-
ra as violações às diretrizes e normas concernentes
às pesquisas que envolvam seres humanos e deter-
mina a co-responsabilidade do pesquisador, do pa-
trocinador e da instituição pela indenização devida
aos sujeitos das pesquisas por eventuais danos ou pre-
juízos.

O deputado Alberto Pinto Coelho recebeu em seu gabinete o presidente do 
TJMMG, juiz Cel Rúbio Paulino Coelho, o juiz Jadir Silva e o juiz Cel Osmar 
Duarte Marcelino
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No dia 20 de janeiro, a presidente da Câmara Muni-
cipal de Belo Horizonte, Luzia Ferreira, recebeu, em vi-
sita de cortesia, o juiz Cel Rúbio Paulino Coelho, presi-
dente do TJMMG. A vereadora assumiu a presidência
da Casa no primeiro dia do corrente ano. Luzia Ferreira
é a primeira mulher na história a ocupar a presidência
do Legislativo municipal. 

Polícia Civil entrega medalha
comemorativa a magistrados da
Justiça Militar

O presidente do TJMMG, juiz
Cel Rúbio Paulino Coelho, e o juiz
de direito do Juízo Militar Paulo
Eduardo Andrade Reis foram agra-
ciados, em dezembro, com a “Me-
dalha 200 anos” da Polícia Civil
mineira. A homenagem foi entre-

gue a personalidades que engran-
deceram a Instituição, como des-
tacou o chefe da Polícia Civil de
Minas Gerais, Marco Antonio
Monteiro de Castro, na festa que
comemorou os seus 200 anos de
fundação no Brasil.

Posse no STM e no
TJMSP e TJMRS

Novos comandante-geral e chefe do
Estado-Maior da PMMG

STM - Em solenidade realizada no dia
19 de março, no Plenário do Superior Tri-
bunal Militar (STM), o ministro tenente-
brigadeiro-do-ar Flávio de Oliveira Len-
castre transmitiu o cargo de presidente
da Corte ao ministro Carlos Alberto Mar-
ques Soares.  

No cargo de vice-presidente, tomou
posse o ministro almirante-de-esquadra
Marcos Augusto Leal de Azevedo. A ceri-
mônia contou com a presença do presi-
dente do TJMMG, juiz Cel Rúbio Paulino
Coelho, e do juiz civil Fernando Galvão
da Rocha.

TJMSP - O juiz Paulo Adib Casseb foi
empossado, no dia 5 de dezembro, como
novo membro do Tribunal de Justiça Mili-
tar de São Paulo. A sessão solene, promo-
vida na sede do Tribunal, contou com a
presença do juiz Cel PM Sócrates Edgard
dos Anjos, representando o TJMMG. 

TJMRS - No Rio Grande do Sul, o Tri-
bunal de Justiça Militar empossou, no dia
12 de dezembro, o Cel Paulo Roberto Men-
des Rodrigues como novo juiz militar. O
Cel Paulo Roberto passou a ocupar a ca-
deira do juiz Cel Antonio Codorniz de Oli-
veira Filho, vaga pela sua aposentadoria.  

Tomaram posse, no dia 20 de
janeiro, o Cel PM Renato Vieira
de Souza como novo comandan-
te-geral da Polícia Militar de Mi-
nas Gerais e o Cel PM Gilberto
Cabral Costa como chefe do Es-
tado-Maior. O Cel Renato Vieira
assume o cargo antes ocupado
pelo Cel PM Hélio dos Santos Jú-
nior, que agora integra o Quadro
de Oficiais da Reserva (QOR) da
Instituição. 

A solenidade oficial, realiza-
da na Academia da Polícia Mili-
tar (APM), contou com a pre-
sença de representantes de di-
versos segmentos do Estado e au-

toridades civis e militares, dentre
as quais o juiz Cel Rúbio Paulino
Coelho, presidente do TJMMG.  

O Cel Renato Vieira fez o Cur-
so de Formação de Oficiais da
PMMG em 1984. Participou de
diversos cursos de aperfeiçoa-
mento nos Estados Unidos, Chi-
le, Rio de Janeiro e Belo Hori-
zonte. Como docente, atua nos
cursos de pós-graduação em Se-
gurança Pública da Fundação
João Pinheiro e na Escola Supe-
rior Dom Helder Câmara. É mes-
tre em Administração Pública,
com ênfase em Políticas Sociais,
pela Fundação João Pinheiro.

Presidente da Câmara Municipal de BH recebe 
o presidente do TJMMG
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Líder do prefeito 
visita o TJMMG

Futuros sargentos do Corpo de Bombeiros Militar
assistem a julgamento no TJMMG

O líder do prefeito Márcio Lacerda na Câmara Mu-
nicipal de Belo Horizonte, vereador Paulo Lamac, fez
uma visita de cortesia, na manhã de 13 de fevereiro,
ao juiz Cel Rúbio Paulino Coelho, presidente do
TJMMG. O vereador conheceu o funcionamento da
Justiça Militar de Minas Gerais e colocou o seu gabi-
nete à disposição dos juízes e servidores desta Justi-
ça especializada.

O Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais pre-
parou, para este ano, um cronograma didático para in-
tegrar os alunos do Centro de Ensino à Justiça Castren-
se. No dia 28 de janeiro, o Plenário do TJMMG recebeu
a visita de 25 alunos do Curso de Formação de Sargen-
tos com ênfase em operação e condução de viaturas
(COV/2009), acompanhados pelo tenente BM Heitor, do
Centro de Ensino de Bombeiro Militar (CEBOM).

Já no dia 18 de fevereiro, outra turma de 27 alunos,
oriundos de diversas regiões do Estado, assistiu a uma
sessão do Tribunal Pleno, juntamente com o 2º tenen-
te BM Elcione Menezes Alves e o sargento Eloi.

Com as visitas, os alunos tiveram a oportunidade
de conhecer diretamente as competências e a estrutu-
ra organizacional da Justiça Militar, consolidando a
teoria jurídica adquirida durante o curso. 

O presidente da Comissão de Gestão Ambiental da
Justiça Militar de Minas Gerais, juiz Fernando Galvão da
Rocha, proferiu, no dia 6 de março, a palestra “Meio am-

biente na Constituição e na lei”. Os servidores da Justiça
Militar mineira lotaram o Plenário da Casa para assisti-
rem à exposição do tema. 

Meio ambiente é tema de palestra no TJMMG



Governador em exercício recebe homenagem do TJMMG 
O governador de Minas Gerais

em exercício, professor Antonio Au-
gusto Junho Anastasia, foi home-
nageado, no dia 27 de janeiro, pelo
Tribunal de Justiça Militar de Minas
Gerais, com a entrega de uma pla-
ca alusiva ao 71º aniversário da Jus-
tiça Militar mineira, comemorado
em novembro passado, e ao II En-
contro Nacional de Corregedores Mi-
litares Estaduais.

Na solenidade, realizada no Ple-
nário do TJMMG, com a presença
de todos os juízes e servidores, o
presidente, juiz Cel Rúbio Paulino
Coelho, afirmou que a homenagem
era pelo reconhecimento do Tribu-
nal aos avanços consolidados pelo
Governo de Minas na área de segu-
rança e de gestão pública, bem co-
mo pelo apoio que esta Justiça es-
pecializada tem recebido do Poder
Executivo de Minas Gerais. “Foi-se
o tempo dos salários atrasados, das
viaturas paradas por falta de peças
de reposição. O salto que Minas deu
na área de segurança e na educa-
ção é admirável. Esses avanços se
devem, em grande parte, à honra-
dez do Governo de Minas e do go-
vernador em exercício Antonio
Anastasia, na condução da Admi-
nistração Pública”.

O governador em exercício disse
que o crescimento econômico e so-
cial de Minas é resultado das ações
que o Governo mineiro desenvolve
em parceria com empresários e a so-
ciedade. “O governador Aécio Neves
tem realizado uma obra bastante sig-
nificativa no campo da Administra-
ção Pública mineira, mercê do esfor-
ço não só do governo, mas também

da sociedade mineira, dos empresá-
rios e todas as forças vivas do nosso
Estado em favor do progresso e do
desenvolvimento”. Continuando, rea-
firmou a importância da Justiça Mi-
litar, como ramo especializado, e lem-
brou que, quando da Assembléia Na-
cional Constituinte, nos acendrados
e qualitativos debates sobre a vali-
dade, eficácia e eficiência das insti-
tuições públicas, foi um dos que tra-
balharam e apoiaram a constitucio-
nalização da Justiça Castrense.

O juiz Cel Rúbio Paulino Coelho
falou ainda sobre o programa de di-
vulgação da Justiça Militar esta-
dual, por meio de distribuição de
cartilha, edição de revistas e pales-
tras em faculdades, e salientou que
o governador em exercício é um in-
centivador e amigo da Justiça Mili-
tar, e que reconhece o papel desta
Casa na manutenção dos pilares bá-
sicos das Instituições Militares Es-
taduais, garantindo a aplicação cé-
lere da Justiça.

Presidente do TJMMG, juiz Cel Rúbio Paulino Coelho, entrega placa ao governador 
em exercício Antonio Anastasia 




